
PREFEITI RX MEMCIPAL DE
hS i ADO DO FARAN A

B1SPENSAD£1.\C1T\Ç\0N° 38Í2020-PMB FOLHA n®

PROCESSO ADMINISTRATIVO tf 1ia020-PMB:D\SPENSADELICITAÇÃON° 3S12020-T

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA MARMTEX EM ISOPOR COM TAM
PARA ATENDER A COZINHA COMIMTÁRIA DO MI NK ÍPIO DL BA.NDLiKA.M KS-HU

INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 17 de abril de 2020.

/Marcí
Presidente da^ orrfíssao de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO^
Departamento de Compras v

/

Bandeirantes, 17 de abril de 2020.

limo. Sr.

^ ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: AQUISIÇÃO DE
EMBALAGENS PARA MARMITEX EM ISOPOR COM TAMPA PARA ATENDER A

COZINHA COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme
termo de referência anexo.

Atenciosamente,

REGINA CÉLIA AMARAL FABRIS

C  DIRETORA DA DIVIS^OT^E COMPRAS

V)Q.O VU V'.;;')

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇACK^^
Departamento de Compras

Bandeirantes, 17 de abril de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para: AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA
MARMITEX EM ISOPOR COM TAMPA PARA ATENDER A COZINHA COMUNITÁRIA

DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero

meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

SECR

5RDO

E^DMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 17 de abril de 2020.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA MARMITEX EM
ISOPOR COM TAMPA PARA ATENDER A COZINHA COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
^ processo.

AHO MARTH^S
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



li1lU0BflNr« PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Bandeirantes - PR, Rua Dino Veiga n° 298, centro, CEP.86360000

Telefone (43) 3542-7617. 3542-2967 email: educacaoband2009@gmaii.com

Memorando n° 116/2020 Bandeirantes, 14 de Abril de 2020

De: Secretaria de Educação e Cultura

Para: Secretário de Administração - Antônio Carlos Zanardo

(  ) Enviar a Vossa Senhoria

Temos o prazer de: ( X) Solicitar a Vossa Senhoria

(  ) Comunicar a Vossa Senhoria

Dispensa de licitação para aquisição de 20.000

MARMITAS DE ISOPOR para a Cozinha Comunitária do Município de

Bandeirantes.

/

Valquiria Aparé^ija Bonaclni Martins

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Bandeirantes/PR



«ggaa PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURAfi, QÒ
Bandeirantes - PR. Rua Dino Veiga n® 29B. centro, CEP.86360000

Telefone (43) 3542-7617. 3542-2967 email: educacaoband2009@gmail.com

JUSTIFICATIVA

Venho através (deste, justificar a solicitação encaminhada

através do memorando n° 116/2020 dispensa de licitação para aquisição de

20.000 marmitas de isopor para a Cozinha Comunitária do Município de

Bandeirantes.

Entre os objetivos específicos que fazem parte do ideal da

Cozinha Comunitária, está contribuir para melhorar a dieta alimentar das

comunidades e atendendo às famílias em situação de vulnerabilidade alimentar

e social.

Sendo assim, diante do quadro atual de isolamento social devido

à pandemia do Covid-19, faz-se necessário que a cozinha comunitária esteja

equipada para socorrer as famílias em situação de pobreza, ofertando as

refeições em marmitas individuais evitando assim aglomerações caso a situação

venha se agravar.

De acordo com a instrução normativa devemos priorizar a

consulta ao painel de preços e prefeituras. Porém, o produto foi encontrado com

características semelhante no Painel de preços governamentais.

Diante do exposto acima, solicitamos que autorize a aquisição

de marmitas de isopor descartáveis para a cozinha comunitária.

É nossa justificava.

Bandeirantes, 14 de abril de 2020

Valaulria ADare^raa
k''
Bonacíni Martins

Secretaria Municipalyde Educação e Cultura

Bandeirantes/PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURí
Bandeirantes - PR, Rua Dino Veiga n® 298, centro. CEP.86360000 ^

Telefone (43) 3542-7617, 3542-2967 email; educacaoband2009@gmail.com

MEMORIAL DESCRITIVO

OBJETO: Aquisição de marmitas de isopor para a cozinha

comunitária do município de Bandeirantes- PR.

ITEM QTDE DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO

MARMÍTEX em ISOPOR COM TAMPA

COM 100 UNIDADES-TAMANHO M
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P. DOS SANTOS-ME

RUA QUINTINO BOCAIÚVA N" 1.243 - CENTRO

CEP: 86020-150 LONDRINA-PR

CNPJ: 26.360.076/0001-11 INSC: 90735417-24

Cliente: Secretaria Municipal de Educaçâe e Cultura de Bandeirantes/PR

Vendedora: Rosângela Sousa da Silva

E-mall: atendimento@aloembalaqens.com.br

Contato: 43- 99834-2226

Validade: 15 dias

Cód. Descricao Uniiiade Qtde Vir linit.

219?liiIIB(a)POBIiÂSlSOPORPT102(lF FDO l,i 39,80 l

Totallzador oeral; 200,00 39,30 l

r26.360.076/000MTi
P DOS SANTOS GOivíES-ME

RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 1243
CEP86020-1SO

lONDRiNA-PR J



QftCAMEtfrQ

EMBALAÕENS)

ANDIRA-PR

09.087.392/0(X)1-42

rTEM

i

QTDE OfôCRn4INAÇAOOO
PRODUTO

m PREÇO
unitArio

mm
TOTAL

01 23GO

MARMUIX EM COM
rmph cmioQ üNtDiAbEs -
TAMANHO M

un R$ 40,50 81^iOÔ

TOTAL &40IL6O^



t J

P. DOS SANTOS-ME

RUA QÜINTINÓ BOCAIÚVA N** 1.243 - CENTRO

CEP: 86020-150 LONDRINA-PR

CNPJ: 26.360.076/0001-il INSC: 90735417-24

Cliente: Secreta R/tunicípal de Educaçãe e Cultura de Bandeirantes/F^

Vendedora: Rosângela Sousa da Silva

E-mall: atendimento@aloembalaQens.com.br

Contato: 43- 99834-2226

Validade: 15 dias

Cód. Drá

21971 Me

linidide ({Ide Vlriil.

FDO 2001 391

tTotid

7.960,i

í

r26.360.076/0001-in
P DOS SANTOS 60MES-ME

RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 1243
CEP 86020-150

L. LONORINA-PR •J



FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA Rs. -
•/jT* Estado do PAR,\NA ■

Exercício: 2019

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2019

DATA: 1Ü/U6/2019 PROTOCOLO: 43(1151 / 2019 PROCESSO: 37

CONTRATANTE

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA

COiNTRATADOtA)

Fornecedor: D MILLE INDUS1KJA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENI ICIOS LIDA

CNPJ: I2.I48.000 000I-I2 Insc. Estadual:

Endereço: RUA LUIZ CARLOS ZANI, 3315

Bairro: PARQUE INDUSTRIAL Cidade: IBIPORA - PR CEP;

Telefone: 4332581S06

OBJETO

COMPRA DE EMBALAGENS EM ISOPOR. PAIU\ MARMITEX. (CAlX/\ COM 100 UNIDADES)

JUSTIFICATIVA

COMPRA POR PEQLTÍNO VALOR. CONFORML LEI 8.f-66 1993 E DECRETO 9,412 2018

DESPESA „

Programãtica 1 Fonte | De.scrição
27()a7()8244()ü47236433903()ü()00 I MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S) •

Item Uescrição Unidade Qtde. V. Unihirífl V. Total

■IHH 11::.-'? I;.V1UALA(jEM 1'AICA .M.-VRMIiil.X l:M ISOPOR cx 330.00 2fi.90 8.877.00

Total: 8.877,00

EMBASA3ÍENTO LEGAL

.Anigci 24. da Lei Federal iC B666/93 de 21 dc junltu dc 1993, eonibnnc parccci jurídico.

SIMONH K.AMINSK1 OLIVEIRA
PRESIDENTE DA FASPG

w\^'v.'.elolcch.com.br



02/04/2020 Painel de Compras

ACESSIBILIDADE fACESSIBILIDADE.HTMÜ ALTO CONTRASTE MAPA DO SITE

Mífs'ISíÊF-?iÜ OA
(/) ECONOMIA

(index.html)

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento

CAIXA 100\.00UN

Período da Compra

Comprado Últimos 180 dias

Nome do Material (PDM) UF

MARMITA DESCARTÁVEL PR. RS, SP

Resultado 8

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra:

Número do Item:

Objeto da Compra;

Quantidade Ofertada:

Valor Proposto Unitário:

Valor Unitário do Item:

Código do CATMAT:

Descrição do Item:

Descrição Complementar:

Unidade de Fornecimento:

Modalidade da Compra:

Forma de Compra:

Marca:

Data do Resultado:

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor:

CNPJ/CPF:

Porte do Fornecedor:

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG:

Órgão:
Órgão Superior:

00003/2019

00262

Pregão Eletrônico - Registro de preços para eventual aquisição de gêneros
alimentícios e materiais para o serviço de aprovisionamento do 13°
Regimento de Cavalaria Mecanizado.

300

R$120,00

R$ 83,90

411680

MARMITA DESCARTÁVEL, MATERIAL:ISOPOR, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:COM TAMPA E 3 DIVISÕES, CAPACIDADE:900 ML

MARMITA DESCARTÁVEL, MATERIAL ISOPOR, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM TAMPA E 3 DIVISÕES, CAPACIDADE 900 ML
CAIXA 100,00 UN

Pregão

SISRP

COPOBRAS

17/10/2019

TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA

05291541000130

Pequena Empresa

160478 - 13 REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO

COMANDO DO EXERCITO

MINISTÉRIO DEFESA

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov.br(http://www.comprasgovemamentais.gov.br)

paÍneldeprecos.planejamento.gov.br/graficos/detaIhe?idSeq=876046&painel=MATERIAIS 1/2



02/04/2020 Painel de Compras

LINKS

B Edital

Informações Adicionais da ATA

[Z1 Gerenciamento de Ata 0

AÇÕES

Õ Imprimir em PDF

X Excluir item da pesquisa

VOLTAR PARA DETALHAMENTO

Navegar nos resultados:

ANTERIOR PRÓXIMO

« . a.JM|PÃTHtAAMAOA^  Acesso i '«i ^BRASIL
InformaçSo

paineldeprecos.planejamento.gov.br/graficos/detalhe?ldSeq=876046&painel=MATERIAIS 2/2



Telefone: (11) 3564-690S

(https;//wvvw.mbembalagei>s.cpnirbr^
1\yf O^TJ Embalagens
IVJLOCO Descartáveis

Hs. _i5 ^

Digite o que você procura

©  (hitpsy/api-whaisapp.com/send?
text=Bandeja%20Isopor%20n%C296BA99í201110ml%20%28R4%29%20100%20unids9620%28Spuma9620Pack%20/%20Total%29%20http%3A%2F%2Fwww.mbemba lagens.com.br/bandeja-

Ísopor-no9-r4-1100ml-cl00-unid)

Companiiiiar *10139601 meramente ilustrativa.
^Inicio (httpsyAvww.mbembalagens.com.br;0 / Marmitex lsopor.Alumínio (httpsy/www.mbembalagen5.com.br/marmitex-de-aluminio-e-isopor) /
ai^^itex Isopor (httpsyAviwv.mbembalagens.com.br/tsopor-l) /

deja Isopor n®9 lllOml (R4) 100 unids (Spuma Pack/Total)

.Cddigo: 2057

yií S9.0Q R$ 52,49

ou RS 50,39 via Depósito

COMPRE (http5://www,mbembaLagens.com.br/carrinho/produto/4866233/adicionar) : |
Estoque; Disponível

RS 50,39

RS 50,39

d ̂ RS 52.49

Calcule o frete CEP

marmitex isopor llOOml redonda

19cm diâmetro x 7cm altura

equivalente a marmtexx n°09 alumínio

acompanha campas isopor



2 comentários Classificar por Mais antigos

Adicione um comentário...

Ln Silva

gostaria de saber se eu comprar mais de duas se tem desconto

Curtir ■ Responder ■ 2 a

Bjj Gislane Sanches Fagundes
' ^ O FRETE É MAIS CARO QUE AS EMBALAGENS!!!

Curtir • Responder - 4 • 2 a

Plugin de comentários do Facebook

C. X -j,
V-Oití—y

Produtos relacionados

(https-yAww.mbemb3lagens.com.brAiandeja-isopor-no9-r04-1110mL-c2S-iy>Ífl

Bandeja tsopor n"9 lllOml {R04} 25 unids (Spuma Pack /Total) (https://wvirw.mbembalagens.com.br/bandeja-[sopor-no9-r04«1110ml-c25-unid}

RS 15,29

ou RS 14,68 via Depósito

compre aqui Cl (https/Avww.mbembalagens.com.br/bandeja-isopor-no9-r04-1110ml-c25-uníd)

(httg^^w^^^b^balaaenS"Com.bf/bandeia-isopor-no08-r2-7S0mt-cl00-m>i(l)

Bandeja Isopor n^OS 750ml (ft2) 100 unids (Spuma Pack / Total) (httpsy/wvirw.mbembalagens.com.br/bandeja-isopar-no08-r2-750mL-cl00-uníd)

RS-51.00 R$ 48,49

I  OU RS 46,55 via Depósito

compre aqui Q (httpsyAvww.rnbembalagen5.com.br/bandeia-isopor-no08-r2-750ml-cl00-unid)

(hctpsy/www.mbembalagens.com.br/bandeja-isopor-no8-r02-750ml-c-25}

Bandeja Isopor n''8 750ml (R02) 25 unids (Spuma Pack/Total) (httpsy/vwraLmbembatagens.com.br/bandeja-isopor-no8-r02-750ml-c-25)

RS 14,00

ou RS 13,44 via Depósito

compre aqui Q (httpsy/www.mbembalagens.com.brAiandeia-isopor-no8-f02-750ml-c-25}

(httpsyAvww.mbembaL39ens.com.br/bande)a-ísopor-cfl20-30x23x33-cl00-unids)



bandeja Isopor CFL20 (30x23x3.3) 100 unlds (httpsyAvww.inbembalagens.com.br/bandeja-ísopor-cfl20-30x23x33<100>un!ds)

R$159.90

ou R$ 134,30 via Depósito

compre aqui Q, (httpsv'Avww.mbembalagens.com.br/bandeja-isopor-cfl20-30x23x33-cl00-unids)

f

in

f  (httpsy/f3cebook.con|/WWW.MBEMBAI.AGENS.COM.BR)

1  8"
'(httpsv7plus.google.com/+MBEmb3l3gensDescartáveisSãoPaulo/posts)
i  r.
Q (httpsV'/youtube.com.br/watch?v=YJTTsGhPAAQ) ^ ̂

ibembalagens.com.br/linha-food-delivery)

1.0 (httpsy/instagram.ccm/distribui{íp5^iF)}^^|^0|(agens.com.br/embalagens-

ilagens.com.br/marmitas-fitness)

'.mbemb3l3gens.com.br/marmitex-de-aluminio-

is-yAvww.mbembalagens.com.br/embalagens-

mbembalagens.com.br/embalagens-Unha-f6mo)

gens.com.br/barca-acai-e-linha-oriental)

/vww.mbembal3gens.com.br/sacos-kr3ft-

'ww.mbembalagens.com.br/etiqueta-para-uso-

/vw.mbembatagens.com.br/linha)

embalagens.com.br/01-alimentos-confeitaria-

alagens-para-bolo-no-pote)

>y/www.mbembal3gens.com.br/emb3lagens-

(httpsy/Vvww.mbembalagens.com.br/pratos-e-

•*) (https*//www.mbembalagens.com.br/pratos-

ire(https'y/www.mbembalagens.com.br/pratos-

ibembalagens.com.br/pratos-e-cumbucas-

oembalagens.com.br/pratos-papelao)

httpsy/www.mbembalagens.com.br/cumbucas-

rw.mbembalagens.com.br/tacas-acrilicas-

ittpsy/www.mbemb3lagens.com.br/t3cas-

osy/www.mbembalagens.com.brAinha-

igens.com.br/caneca-acriUca)

igens.com.br/copos-acrilicos)

w.mbembal3gens.com.br/copos-e-tampas-milk-

ibalagens.com.br/copos-descartaveis)

;mbalagens.com.br/copos-isopor)

ittpsy/Www.mbembalagens.com.br/copos-p3pel-

• Potes Plásticos e Acrílicos (httpsy/Vvyyw.mbembalagens.com.br/potes-descartaveis) |,
• Potes Isopor e Papel Bi6dégradáveti(httpsy/Vvww.mbembalagens.com.br/potes-isopor-'

e-papel-biodegradavel) |

• Talheres Madeira (httpsy/www.mbembalagens.com.br/talheres-madeira) ' j

• Talheres Plásticos (httpsy/Vvww.mbembalagens.com.br/07-talheres-mexedores- j

descartáveis-) j

• Sacos para Talheres Papel e Plástico (httpsy/www.mbemba lagens.com.br/sacos-para-1
talheres) :

• Mexedores,Espâtulas e Pegadores (httpsy/www.mbembal3gens.com.br/mexedores-

espatulas-e-espetos-aperítivos)

• Canudo Papel Biodegradável (htt()syAvww.mbembalagens.com.br/canudos-papel)

• Canudo Plástico (https-y/Vvww.mbembalagens.com.br/canudos-e-palitos-descartaveis)

• Canudo Plástico Biodegradável (httpsy/www.mbembalagens.com.br/canudos-

biodegradaveis-plasticos)

• Canudo Biodegradável Bambu (httpsy/Vvww.mbemb3lagens.com.br/canudo- |

biodegradavel-bambu) I
• Guardanapo de Papel (httpsy/wvvw.mbembalagens.com.br/09-gu3rdanapos-papel-). !

■ Bandejas isopor e Papelão (https-yAwvw.mbembalagens.com.br/bandejas-de-papelao-i

isopor-plastico-e-acrilico) j

• Bandejas e Tabuleiros Acrílicos (httpsy/Vvww.mbembal3gens.com.br/bandejas-plastica j

e-papelao) j

• Travessas e Saladeiras (httpsy/wvwv.mbembalagens.com.brAravessas-e-saladeiras)

• Formas EmpadasAssadeiras e Rojo Aluminio

(httpsy/www.mbemba lagens.com.br/formas-aluminio-empadas-e-assadeiras-

descartaveis)

• Toalhas InterfoUiadas e Cozinha (httpsy/Www.mbembalagens.com.br/12-toalhas- ^

interfoUiadas-cia-) |

• Toalhas Rendadas (httpsy/Vvww.mbembalagens.com.br/13-toalhas-rendadas-)

• Toalhas Perolizadas (httpsy/wwwimbembalagens.com.br/toalhas-perolizadas)

• Papel Manteiga, Canelinha e Separador {httpsy/www.mbembalagens.com.br/papel-

manteiga-e-separador-hamburguer) ' '* I
• Papel Acoplado e para Lanches (httpsyAvww.mbemb3l3gens.com.br/papel-acoplado-e|-

para-lanches) |
• Espetos Aperitivos e Palitos Madeira,Bambu,Dental >

(httpsy/www.mbembalagens.com.br/espetos-aperitivos-e-palitos-bambudental)

• Caixas Churros, Fritas,Dog, Pipoca,Mini Porçoes

(https-y/Vvww.mbembalagens.com.br/caixas-churros-fritasdog-pipocacone)

• Caixas Papelão Doces e Salgados (httpsy/www.mbembalagens.com.br/caixas-de- j

papelao-e-isopor) ]

• Caixas isopor - Térmicas (httpsy/www.mbembalagens.com.br/caixas-isopor-termicas) ;

• Sacolas Plásticas (httpsy/www.mbembalagens.com.br/15-sacolas-plastica-papel-)

• Sacolas Papel (httpsy/Vvww.mbembal3gens.com.br/sacolas-papel)
i

• Sacos Plásticos (httpsy/www.mbembalagens.com.br/S3Cos-plasticos) |

• Sacos de Papel (https-y/Vvww.mbembalagens.com.br/saco-de-papel) I

■ Caixas Para Mudança em Geral (fittpsyAvww.mbemb3lagens.com.br/caixas-para- i
i

mudanca-em-geral) '



embal3gens.com.br/bobinas-bolha-e-lona)

nbembalagens.com.br/bobina-plastica-papel-e-

'Vvww.mbembalagens.com.br/boblnas-

embalagens.com.br/tnt-toalhas-e-bobinas)

'•y/vvww.mbemb3lagens.ccm.br/plastico-mesa-

gens.com.br/suportes-toalheiros-e-saboneteiras)

tmbalagens.com.br/22-prodütos-limpeza-em-

lemba tagens.com.br/23-3cessorios-limpeza-)

'/Vvww.mbembal3gens.com.br/acessorios-

agens.com.br/higiene-pessoal)

nhr\
Qt>l

• Acessórios Cozinha e Hospitalar fhttPsy/www.mbembalaqens.com.br/25-acessorios-
' ^ ^

cozinhahospltalar-cia-) X i

• Sacos de Lixo (https;/Avww.mbembalagens.com.br/26-sacos-li)(5fem-gei^-)0
• Cestos e Lixeiras (https//www.mbembalagens.com.br/27-cesto5-Uxeiras-)

■ Coleta Seletiva {https/Avww.mbémbalagens.com.br/coleta-seletiv

• Formas Doces e Cup Cakes (httpsi//Vvww.mbembalagens.com.br/28-formas-doces-cia-

• Embalagens e Etiquetas - Doces {^ttps;//www.mbembal3gens.com.br/embalagens-e-
etiquetas-doces)

■ Artigos para Festa (https;//Vvww.mbembal3gens.com.br/29-artigos-festas-em-geral-)

• Sacos para Presente (httpsy/www.mbembalagens.com.br/sacos-para-presente)

• Acessórios Decoração e Presente (httpsy^ww.mbembal3gens.com.br/fítas-p3ra-

decoracao-e-presente)

• Artigos de Papelaria (httpsy/VvwNy.mbembal3gens.com.br/19-acessoriospapeis-

papelaria-) i .

• Artigos Natalinos (httpsy/Vvww.mbembalagens.com.br/artigos-de-epoca)

• Artigos para Páscoa (httpsvyVvwvv.mbemb3l3gens.com.br/artigos-para-pascoa)

iii

8^

ens.com.br/pagina/quem-somos.html)

!ns.com.br/pagina/nossas-lojas.html)

om.br/pagina/servicos.html)

gens.com.br/pagina/termos-de-uso.html)

vw.mbembalagens.com.br/pagina/frete-entrega-e-devolucoes.html)

3embalagens.com.br/pagina/politica-de-privacidade.html)

embal3gens.com.br/pagina/garantia-dos-produtos.html)

>.com.br/pagina/segur3nca.html)

vw.mbembal3gens.com.br/pagina/calculadora-de-descartaveis.html)

3embalagens.com.br/pagina/pesquisa-de-satistecao.html)

/Vvww.mbembalagens.com.br/pagina/super-oferta-acrilicos.html)

O anos com a missão de atender as necessidades que começavam a crescer no país. Surgiu a idéia de criar uma empresa 1e embalagens

-6905)

mailto:neth@mbembal3gens.c0m.br)

no

Depósito
Bancário

. (httpy/vvww.google.com/safebrowsing/diagnostic?site=www.mbembalagens.com.br)
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tftRDEiUMrrt Município de Bandeirantes
Solicitação 192/2020

Termo de Referência

Pàginal

Tipo

Aquisição de Material

Solicitação-

Núnero

192
Sollcitante

Cóágo Ncew

3116565 VALQUIRIA APARECIDA BONACINI MARTINS

Locai —

Cádgo

30005

Órgio-

Norm

Ovisáo de Educação

Emlido em

23/04/2020

QuantiiJadede itens

1

Processo Gerado-

Nún&o

251/2020

Pagamento-

ForitB

03 SECRETARIA DE B3UCAÇÂ0 E CULTURA EMATÉ30 DDAPÓSO

Entrega-
Lccal

NO ALMOXARIFADO DA FRffElTÜRA M, DE BANDBRANTES-PR

Prazo

6 Meses

Descrição;

AQUISIÇÃO DS EMBALAGENS PARA MARMITEX EM ISOPOR COM TAMPA, PARA ATENDER A COZINHA COMUNITÁRIA DO
município de BANDEIRANTES-PR

^^linstificativa:

_.nTRE os OBJETIVOS ESPECÍFICOS QUE FAZEM PARTE DO IDEAL DA COZINHA COMUNITÁRIA, ESTÁ CONTRIBUIR PARA
MELHORAR A DIETA ALIMENTAR DAS COMUNIDADES E ATENDENDO ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇAO DE VULNERABILIDADE
ALIMENTAR E SOCIAL.

SENDO ASSIM, DIANTE DO QUADRO ATUAL DE ISOLAMENTO SOCIAL DEVIDO Á PANDEMIA DO COVID-19, FAZ-SE
NECERRÁRIO QUE A COZINHA COMUNITÁRIAS ESTEJA EQUIPADA PARA SOCORRER AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÁO DE
POBREZA, OFERTANDO AS REFEIÇÕES EM MARMITAS INDIVIDUAIS EVITANDO ASSIM AGLOMERAÇÕES CASO A SITUAÇÃO
VEN.HA A SE AGRAVAR.

Lole

001 Lote 001

-..í.

Código Nome

D22190 MARMITEX EM ISOPOR COM TAMPA, CONTENDO 100 UNIDADES - TAMANHO M

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.361.1219-6032 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO - 10%
3.3-90.30.00,00MATERIAL DE CONSUMO

Unidade

PCT

Quantidade

200,00

Unitário

39.60

Valor

7.920,00

01360 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Do Exercício 100,00 3,960.00

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12,361.1241-6033 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO - 25%
3.3 90 30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01610 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
Do Exercício 100,00

0,00

TOTAL

TOTAL GERÃL

3.960.00

0.00

7.920,00

7.920,Otí

Sübtotal por fonte de recurso e conta de despesa

ü3. üO£. - 603:;

Cod ÜIJGO Fonte 00103 G.Fonte F

03,005.".2.361.1241.6033

Ced 0151.0 Fonte 00104 G.Fónto E

3.96O,0C

3.960,00

3.960,00

3.960,00

Clfíl MARTINS
Sdlcltante

EmtictoFW CIBELE GUSMÃO ra \ersâo. 5524 k
2313V2Q201022:52



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
fl£.

PROTOCOLO NUMERO: 71/2020 Randeirnntcs. 17 de ahril 2020,

Ref.: Dispensa de Licitação - 38/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Coníbrme solidiaçào da Secrclaria de l.Aiucaijào c Culiura para AQl ISlt. /^O Dt! l..Mj{.\l,A(.l-.Ns
PARA MARMTEX EM ISOPOR COM TAMPA, PARA ATENDER A COZINHA COMUNITÁRIA
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, vimos informar que os valores informados são compatíveis

N" QTD UND PRODUTOS VRL UNT RS
VLR

TOTAL RS

01 200 PCTE
MARMITEX EM ISOPOR COM TAMPA. CONTENiX) 1(10

UNIDADES - TAMANHO M

oí.ao ' -íD) iii t

VALOR TOTAL 7.920,00

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

DEPARTAMENTOvOE COMPRAS

REGINA CTUJ.-t^^lARAL l-ABKIS
DIRETORA DA dKtVào DE CUMPRAS

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Te!.: 43 3542-4525 - E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 78/2020 Bandeirantes. 17 de abril de 2020

Ref.: Dispensa de Licitação - 38/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA MARMTEX EM ISOPOR COM TAMPA,
PARA ATENDER A COZINHA COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
através do tipo de procedimento em referência, com prazo de execução de 06 (SEIS) meses, conforme
facultado pelo inciso II do art. 24 da l.ei 8.666/02 e aluali/ado pelo Decreto n" 0.412 de IX de junh»» dv-
2018.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

larcos

Pre/idente d

•aes

i/s.sào de l.icilaçào

Leonel Lourenço Carrasco - OAB PR. 47.683
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 863600Ü0 l ei.; 43 3542-4525 - E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PfíEFEITUfíA MUNICIPAL DE BANDEIPANTE^

ESTADO DO PABANÁ ^

PORTARIA 1.483/2020

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE

Art. 1- - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2020,
os funcionários MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de Identidade
RG 3.427.088-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^ 590.505.609-97; lOYCE
FERREIRA DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG n-
108322918/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^ 065.535.889-70; e JOÃO
ROBERTO COSMO, portador da Carteira de Identidade RG n^ 4.811.495-
4/SSP/PR, inscrito no CPF sob n- 651.946.249-72, sob a presidência do
primeiro, e como suplentes FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, JULIANA
CARVALHO PEREIRA e CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA

Art. 2- - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 06 de janeiro de 2020. j

íartans

Prefeito Municipal

Rua Frei Riifad Pnwier «•'1457- Caiva Piwial 281 CI-1'8<'» .W)(W)00 ~Td: i45)3542->525 rax3542-3322 <; CNPJ 76J!35.75.VOOOl-48



PUBLICAÇÃO

O presente at^i puBIíeado na edição
n° 106-5 d^a 08/0^/2020

do Jornal FOLHA DO |N0RTE.
/  '

/  ' ■

Ass. João Ro.berto Gosmo

l^ri^rário
Portarí%^_5-.-249/95

n



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

V

PROTOCOLO NUMERO: 71/2020 Bandeirantes, 17 de abril de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 38/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizai* a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular dotação
orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o
Departamento de Contabilidade. Informamos que, o valor global para AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS
PARA MARMTEX EM ISOPOR COM TAMPA, PARA ATENDER A COZINHA COMUNITÁRIA
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, impo/la cm RS 7.920,00 (Sele mil, novecintns c \inlc
reais).
Colha-se manifestação

Presi

Marco oraes

.ssào de Licitação

Joycç Ferreira da Silva

Joàt

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postai 281 CEP 8636000Ü Tc!.; 43 3542-4525 - E-maÍi: !ícliacao@bancleÍrantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



^RHTCiRAiíres

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

AQUISIÇÃO DE EMBALA(;ENS PAUA MARMTEX em ISOPOR COM TAMPA, PARA
ATENDER A COZINHA COMUM rÁRiA DO MUMCÍIMO DE liWDElRAN I 1 S-1'R.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a

disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado

do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ler o equilíbrio linaneeiro iguulandu-se ̂ Llas des])c.>;LS eoin suun
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação
do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo l.iciuilório c a scguinic:

SECRI' l ARIA

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

DESPESA/ DOTAÇÃO l-UNCIONAL
fonte PROGRAMATICA

1360/103 0300512361121960323390300000

1510/10^ O30U51236I 12416Ü33339O3ÜO0Ü0

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade linanceint pela Seeiet.uia .1^ 1 .(.■'eiKi.i . jm
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentái-ics suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes. 17 de abril de 2020

Jaciani^^rolina Milani Dellamura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Frei Rafael Rroner 1457 Cv Postal 28! fhP XWKHJH lei • 4 t - 1 -ukííI li» íiíui-':/Kunífuaiw^ jm juo t>t 1 Xpl -f>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n° 7I/2020-PMB Bandeirantes-PR, 17 de abril de 2020.

Ref.; Dispensa de Licitação - 38/2020-PMB - PMB Prefeitura Município de Randeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA MARMTEX EM ISOPOR COM TAMPA,
PARA ATENDER A COZINHA COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE HANDEIRAM ES-PU.

VALOR ESTIMADO; RS 7.920,00 (Sete mil, novecentos e vinte reais).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta lormiilada pela Comissão Pcriuancnic dc l.iciuiçáo. inlormo que.

0 Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da Lei

8666/9j para o exercício de 2020, no montante de RS 7.920,00 (Sete mil, novecentos e vinte reais),

confomie dotações especificadas no parecer contábil de 17 de abril de 2020.

(  ) Nào há recursos financeiros para pagamciuus das ubiigaçoes.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

( 1 à vista.
(C) à prazo.

Origem de Recursos;

(yi'Próprios.
( ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes-PR, 17 de abril de 2020.

TquioiMugalhàc.s 1 rindadc
'Secretario da Fazenda

R Frei Ralae) Proner 1457 Cx. Postal 2SI CLP HOibCUUU I cl., -1,VÍ5 I2- I5Í5 - L-iiíml. tiviiufuog^baaüeiiiuiics.pr.guv.üi cNTJ 70.2Ji.755.üuoi-lS



sanearia da Mkro c Pcqoena Empresa

SwrelaHa da RacEoaalízoçilo eSUnplificaçüo

Departamento de Registro Empresarial c Integração

SUWEKW Uh HJfcNTiriCAgAO UÜRbOISTBO Ot UMI"KfcSA • NIKt I5A Stf>t

41106816342
M;MtüOfi.MFRE5AiUU(c«iiipltis.icni Ihtvulunt)

LUZIA AUSTULINA DOS SANTOS

NACIOSALtOADE

■ftí. g2 ^

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhos l/l

UfpncaclHi MAcnic «row «rcmuc « Tilú!)

BRASILEIRA

li Feminino 1 U
É nUtUDEljl"!
§ JOSE PEREIRA TRINDADE
a NASCIDOEM (ibu tkiiatiunailu) OOCTJMENI C

^ 23/10/1953 66656063
g EMANCIPADO ItjR ifiitrM ik craanopaeío - tomenií nu csso tk mcaor)

IP DOMiaUAKJNA (U.>Ci3ADülWO • fWk »♦. sfct
1 RUA VINTE E UM DE ABRIL
^ CUMPLEMENTO BAlRROíDISIRrrü
■}: XXX VILA SÃO PEDRO

OOCTJMENIÜ O

£alME DE nEHStM OMdnl

Comunhão UnivcrsuJ

E IDBNTlflCACÀOíoúmm»)

66656063

CASADO(A>

(míej

I JOANA DIAS TRINDADE
(Mstoenisur

1 SSP
CPF^iaiaiav)

025.511.839-28

86360-000

declara, sob as penas da IcL uãu estar Impedido de csercer ntlvldadc empresária, que nSo possui oatro registra de empresário e i
À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA " A JUNTA COMERCIAL DO
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO ~ CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002 - ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME EMPRESARIAL)

NaMEKSIPRESAHlAL

LUZIA AUSTULWA DOS SANTOS-ME
UXjRADOUKO lrus.0. tX}

RUA EURIPEDES RODRIGUES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

COMPLPWUNTO

XXX
MfNtClPK*

Dandcúanics

VALOn (X) CAPn AL - RS

13.500,00
CUDlUUOi: A1IV11IAUE ÜCONOSUCA

ICNAE FhuD)
AltVKbilc PrÍAdi^

4721104
AUviikkk Scvu2>4iUu

4686902

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

iBAUUtDOISnUTU

CENTRO 86360-000

l^C^JADHAMUCTO

ME (Microempresn)
NUMliKO

1108

COXRKIO FXKTHOSICO (R..MAIU)

ESCRrrORIOJPl.SANrOS@HOTMAIL.COMI PR 1 BRASIL I ESCRrrORIOJPÍ.SANrOS@HOTMAIL.CaM
VALOR 00 CAPITAL -nw eaKnM»

trwü mi! e quinhenios tcais
Ot:Kn«Sod.>Objclo

COMERCIO VAREJISTA DE DOCES BALAS E BOMBONS E EMBALAGENS COMERCIO ATACADISTA DE
ARTIGOS DE EMBALAGENS.

NUMCRU OE INSCRIVAU NUCNU

N.931.263/0001-30^
TRANSPEKENUA DE SECE CIU DE FiUAL OE
OUTRA LF NIRE ANTliKIOR

idataassíKaTura

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

PR2180001575889

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ' Csic doeumcnio tbi gerado no porui Empresa Ficil Parand

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/05/2018 14:51 SOB N" 20181221110.
PROTOCOLO: 181221110 DE 07/05/2018. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
11801759272. NTRB: 41106816342.
LUZIA AUSTULINA DOS SANTOS-ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 09/05/2018
ww.empresafaci.1 .pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Informando seus respectivos códigos de verificação
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição! 11.931.263/0001-30
Razão SociahLUZiA austulina dos santos
Endereço: RUA benedito leite negreiros 694 / centro / bandeirantes / pr /

86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/03/2020 a 14/07/2020

Certificação Número: 2020031705040127821858

Informação obtida em 31/03/2020 14:56:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUZIA AUSTULINA DOS SANTOS
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 11.931.263/0001-30

Certidão n°: 7491543/2020

Expedição: 31/03/2020, às 14:58:34
Validade: 26/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LUZIA AUSTULINA DOS SANTOS
(MATRIZ B FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

11. 931.263/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt<':í:st;.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO 00 PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457 - CENTRO - FONE: (43)3542-4525 CEP 86360000

CNPJ 76.235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 462 / 2020
Contribuinte

■f|S.

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contribuinte; 230408 LUZIA AÜSTULINA DOS SANTOS ■ ME

CPF/CNPJ; 11.931.263/0001-30

Endereço: RUA EURÍPEDES RODRIGUES
Bairro: CENTRO

CEP: 86360000

RG/IE

N"

Cidade

e-mail

1108 Compl:
BANDEIRANTES

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na Internet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/
Emitida às 15:11:08 de 31/03/2020
Válida até 30/04/2020

Código de verificação: rrpq-lckm
Certidão emitida gratuitamente.
Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUZIA AUSTULINA DOS SANTOS
CNPJ: 11.931.263/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:43:03 do dia 13/04/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/10/2020.

Código de controle da certidão; E8D4.B60F.8279.B654
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 021753718-44

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.931.263/0001-30
Nome: LUZIA AUSTULINA DOS SANTOS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
^ natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/08/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wwwfazenda.Dr.aov.br

Página 1 dei

Emitido via Internet Pútriica (08/04/2020 08:19:00)
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RECEITA ESTADUAL

PARANA W
GOVERNO DO ESTADO

SECSETARIA OA FAHENOA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90519219-14

Inscrição CNPJ

11.931.263/0001-30

Início das Atividades

05/2010

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial LUZIA AÜSTULINA DOS SANTOS

Título do Estabelecimento CENTRO PLAST EMBALAGENS

Endereço do Estabelecimento RUA EURIPEDES RODRIGUES, 1108 - CENTRO - CEP 86360-000
FONE: (43) 3542-3534

Município de Instalação BANDEIRANTES - PR, DESDE 05/2010
(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

,  , ATIVO • SIMPLES NACIONAL I SIMPLES NACIONAL • DIA 03 DO MES+2, DESDESiluaçâo Atual Q7/20I6

Natureza Jurídica 213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

Atividade Econômica Principal do 4721-1/04 - COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E
Estabelecimento SEMELHANTES

,  4649-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
Atividade(s) Econômica(s) pg ygp PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS

Secundária(s) do Estabelecimento ANTERIORMENTE

Quadro Societário

Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial
025.511.839-28 LUZIA AUSTULINA DOS SANTOS

Qualificação

EMPRESÁRIO

Este CICAD tem validade até 30/04/2020.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.qov.br

'' Estado do Paraná
li Secretaria de Estado da Fazenda
Sf Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS NO 90519219-14

Emitido Eletronicamente via Internet

31/03/2020 15:06:03

& Dados transmitidos de forma segura
W  Tecnologia CELEPAR



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

mi

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
11.931.263/0001-30

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

LUZIA AUSTÜLINA DOS SANTOS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) '

CENTRO PLAST EMBALAGENS \

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ~
46.49-4-99 • Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R EURIPEDES RODRIGUES

NUMERO

1108

COMR.EMENTO

CEP

86.360-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ESCRITORIO.M.SANTOS@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(43) 3542-3534

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/05/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/03/2020 às 14:59:47 (data e hora de Brasília).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PARECER JURÍDICO N°. 108/2020.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 71/2020. Dispensa de Licitação n*^. 38/2020.
ENIERESSADO: Comissão de Licitação.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA MARMITEX EM ISOPOR COM TAMPA,
PARA ATENDER A COZINHA COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de dispensa de licitação registrado sob o n". 38/2020, cujo o objeto é a compra de
embalagens.

Consta no presente certame: solicitação da Diretora e Compras e
3cretário de Administração; despacho do Prefeito autorizando o pleito; Justificativa;

Quantitativo; Orçamentos; Pesquisa via INTERNET; Termo de Referência; despacho de
encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da dispensa do processo licitatório.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
na Lei n". 8.666/93.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de dispensa de licitação.

Rua Frei Rafael Proncr 1457 -ccntriv CHP 86.36()-(W0-Tel • iiJ?»>12-4525 - F-mail licilaeaoyíbandeininies.pr.gov.br - CNPJ/Ml" 76,2.^5.753/(KK)l^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Admioistração PúbUca serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
^Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato

.dministrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

Ainda, no presente caso, pode ser escolhida a modalidade pregão, que
vem disciplinada na Lei n" 10.520/2002, uma vez que o seu art. 1" assim dispõe:

Ari. 1° Para aquisição de bens e serviços coniuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão,
que será regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos
padrões de desewpenlw e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

É importante observar que no pregão não há limitação econômica,
inexistindo valores máximos ou mínimos para a escolha desta modalidade. Reafirma a idéia Di
Pietro, ao ensinar que o "pregão é a modalidade de licitação para a aquisição de bens e serviços comuns,
ualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio dc

propostas e lances em sessão pública". (Di Pietro, Maria Sylvia Zanella, Direito administrativo, 22. ed.
- São Paulo: Atlas, 2009, p. 386).

Diante das hipóteses legais supra mencionadas, a Administração, em
primeira análise, vale-se de discricionariedade para eleger a modalidade adequada de licitação.
Para elucidar ainda mais a interessada, a Lei 8.666 traz a descrição de cada modalidade nos
parágrafos do art. 22, abaixo colacionados:

Art. 22. São modalidades de licitação:
I - concorrência;

II - tomada de preços;
III - convite;

IV - co7tcurso;

V - leilão.

§ 1° Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação
preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos dc qualificação exigidos no edital para execução de
seu objeto.

yKuaFrci Rafael Puma- 1457 - centro- CEP 86.36f)-OÜO -Tel.; (43) 542-4525 - E-mail licilacaotf bandeiranies.pr.gov.fcff-CNPJ/Ml- 76.235.753/0001-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

§ 2° Tomada de preços é a modalidade de licilação entre interessados devidamente cadastrados ou que
atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento
das propostas, observada a necessária qualificnçào.
§ 3" Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao sen objeto, cadastrados ou
noa, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade adminbtrativa, a qual afixará, em
local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente
esffecialidade que manijestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da
apresentação das propostas.

Objetivando ampliar a margem de oportunidade e conveniência da
Administração Pública, o legislador traz no art. 23, § 4" o seguinte trecho:

§ 4o Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de {veços e, em qualquer
caso, a concorrência.

Assim, fíca a critério da Administração a modalidade mais adequada,
cabendo a este parecerista tão somente indicar os dispositivos legais e cabíveis.

No que se refere a possibilidade de dispensa de licitação, a legislação
mfraconstitucional especifica os critérios atribuídos pelos incisos do artigo 24 da Lei 8.666/93,
valendo aplicar especificamente ao caso em tela o inciso H c/c o artigo 23, inciso II, "a", da
referida Lei.

Art. 24. É dispensável a licitação:
U;
U - para outros serviços e compras de valor ate' 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso U do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior
serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da
contratação:

(...);
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:
a) convite - ate' R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

Em relação aos valores expostos no artigo 23 da Lei 8.666/93, o
Decreto n". 9.412 de 18 de junho de 2018 atualizou as importâncias inerentes ao teto estabelecido
por cada modalidade de licitação:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos l e li do caput do art. 23 da Lei n° 8.666, de
27 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos:

(•■•);
n - para compras e serviços não Í7icluídos no inciso 1:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil^
reais);

Rua Frei Kulutfl ftvncr 1457 - ccnlro- CliP 86..^(íO-ÍNJO - Tcl.; (4.Í) 542-4525 - lí-mail licilauao^ú^handeinintes.pr.i^.br - CNI'J/MF 76.2^5.75^
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b) na modalidade tomada de preços - ate' R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais).

Art. 2° Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.

De acordo com a interpretação retirada dos dispositivos acima
observa-se a possibilidade de dispensa de licitação nos casos de compra e/ou serviços no valor
de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). Resta evidente que os valores orçados deverão
encontrai-se abaixo do teto permitido em leL

^  Imperioso, porém, ressaltar que cabe à Administração verificar se já
houve casos de dispensa de licitação para o objeto em epígrafe evitando-se, desta forma, a
possibilidade de enquadramento na mácula do fracionamento de despesas, expressamente
vedado pelo ordenamento jurídico.

Deve, ainda, a Administração se atentar se os valores orçados estão
dentro dos preços praticados no mercado, evitando-se um superfaturamento e resguardando os
recursos públicos de qualquer prejuízo.

Diante do exposto, opino que, uma vez cumpridos todos os
requisitos legais, é possível a realização de dispensa de licitação em razão do valor, nos
termos do art. 24,11 da Lei n" 8.666/93, se assim entender a Comissão de Licitações.

É o parecer, salvo melhor ju^. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídko^xpressando a opinião de seu signatário

oportunidade administrativa, escoimando aind^^alquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3'' da Lei n". S.906/9^\^entendimento do SIJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 2^e abril de 2020.

hnel Lourehço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.

Rih Frci Rafael Prwicr 1457 -centio-CliPíW>.36^^Jífi-TdL; ̂43)i 54^-4525 -E-mail licitaeao-alandrarantcs.pr.giw.lw - CNPJ/MF 76.2.35.753/0001-48
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ES TADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO; 71/2020 Bandeirantes, 17 de abril de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 38/2í)20- I^MIi - Prcieiliira Municipal dc ILnulciranio-IM^

OBJETO AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA MARMTEX EM ISOPOR COM TAMPA,
PARA ATENDER A COZINHA COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas
características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela dispensa de licitação
quanto ao objeto do presente procedimento para AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA MARMTEX
EM ISOPOR COM TAMPA, PARA ATENDER A COZINHA COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR, o que faz com o fulcro no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93 e atualizado
pelo Decreto n'' 9.412 de 18 de junho de 2018 . aulorizando-se a contratação mediante a caracteri/açào
comprovada aira\cs de \ ários LÍucuinenios i^lcu!■a^le^ du preNCi ik' |'t >11. ' l ).! ! , ' * i p.- ; .i - . •:
Tica, pois formalmente reconhecida a Dispensa de Licitação na forma da Lei 8.666/93 e atualizado pelo
Decreto n°9.412 de 18 de junho de 2018.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

Presidente:

Membros:

oracsa COS

R Frei Rafael Proner H57 Cx. Postal 281 Cí£P 86.160GÜU Tei.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacaorííbandtíiranles,pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESI ADÜ DO PAIEVNÁ

PROTOCOLO NUMERO; 71/2020 Bandeirantes, 17 de abril de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 38/2020- PMB - Preleiuira Municipal tio Maiulciraiiics-PK

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria

n'' 1.483/2020, de 06 de Janeiro de que declarou DispciiMAcI a l leilavào. luiid-iuicnUi n-' X '

24, Inciso II da Lei 8666/93 e Decreto Federal 9.4I2/I8, a favor do fornecedor: LUZIA AUSTULINA

DOS SANTOS - ME.

N" QTD UND PRODUTOS VRLUNTRS

■

VLR

TOTAL RS

01 200 PCTE
MARMITEX EM ISOPOR COM CAMPA. CON I I.NDO ItTo
DNinADF.S-TAMANHO M

ÍU.tíll 'tj.i ((

VALOR TOTAL 7.920,00

Para AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA MARMTEX EM ISOPOR COM TAMPA, PARA
ATENDER A COZINHA COMUNH ÁRIA DO MIMCÍPIO 1)K liANDEIRAM FS-I^R. nu \ aU>v
total RS 7.920,00 (Sete mil, novecentos e \inlc reaisj, lace ao disposto ao Art. 2o da Lei a' S.OOüy9J e
atualizado pelo Decreto n" 9.412 de 18 de junho de 2018, vez que o processo se encontra devidamente
instruído.

LINO M/CRTíNS
Prefeito Municipal

R Frei Ralael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 8Ó3ÓÜÜ00 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licltacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Is.

PROTOCOLO NUMERO: 71/2U2Ü liiUKleimnics. 14 dc abi il Jc dudu

Ref.: Dispensa de Licitação - 38/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 38/2020 PMB - Prefeitura
Municipal de Bandeirantes, para AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA MARMTEX EM ISOPOR
COM TAMPA, PARA ATENDER A COZINHA COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE
BANDElRANTES-PR, que já se encontra com iodos os procedimentos preliminares a eontialaeào
concluídos, arquivados em boa ordem no deparuunenio de compras, dev idaiiienie instruídos com todos os
procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao D^artamento de Finanças - Setor de Contabilidade
que proceda ao empenho, para que se dê continuidade aotprocç^ de contratação.

Preside

rcos oraes

ío dc I icilaçào

Autorizo ao Departamento de Contabilii^de ia ao Empenho.

Lino M

PrefeitcnViunicipal

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Te!.: 43 3542-4525 - E-mail: licÍtacaü@baridelrantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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I publicação oficial
ILCIS, U)lTAlS,OECRtTOS»K OUIROR

PRCITfTURA MWiafALOE BANOEItUNTiSS
DtSfENSA DE LICITAÇÃO-Jt/JOlO-PMa

ratificaçAo do ato DIí oisptnsa ov ucttaçao
lUifico o •» da * Lkkjçèo. iwne*h tttvò 4» Pwtw
B* 141V2flC0. d« 06 de jaan» de 20», ̂  dedwoM Oupottàvd a
Lktucio. com ftmdaoieato w> Afi. 24. bebo 11 da Ui ttddOJ e
Dccmo Fede«19.412/18. a là\oe do fornecedor; LUüUA AUSTlJtlNA
DOSSASTOS>ME

«ueteUA CM ooroa
(\M TAMPA.
<io»mhuo loe

-nr?

te AOUISK Ao DE EMOAIAOENS PARA MARMTCX EM
S3w ^ tampa, para ATtNDER A COaSllA
comunitária OO MUNK.TPIO DE BANDEBANTES-PR. -
vilor hiul RS 7.920,00 (Sett mO. nmwowoi c viiM iwU). te
Oúoono 00 Alt 2» J» Ui B" «.MA9J « Maliado pdo Decmo tf
9.<IJ do IS dc jool» do 201». w qoe ■> pn«o«*> «o eocooUl
dloillirnnitr hiTniirffr

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Portari» 12.453/2020

LINO MARTINS, Prefeito Mimicip»! de
Bdodciiantcs. Estado do PsnnA. no uso dc sua» aaibunOc»
que lhe s3o confciidu por Lei,

Resolve:

Conceder, Fírias. aos scívidom abaixo relacionado»:
PoAQUlSinVO PCMOOOOEGOZO

ADItlAfaDECASStA
eucRGOien

2017/20U t4/0«/202d A
ia^as/2020

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do
ParanL em 22 de Abril de 2020,

UNO MARTINS
Prefeito .Municipal
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iwfltjíiwrtt Município de Bandeirantes - 2020
Classificação por Item

Processo dispensa 38/2020

^6

Página-1

Proço Unitirio

'Uo,t0'ÓO1.:Lotogpi. - . '

ItemOM: 22190 MARMITEXEM iSOPOR COM TAMPA, CONTEND0100UNID^ES-TAMANHOM
5&1889163.1 LU21AAUSTUUNAD0S SANTOS • ME 11-931 263««1-30

Qtde. itens ciesertos: OOO

Otde. Itens frustrados: OOO

Emitido por: CIBELE GU SMAO, na ■«•são £624 u
06fD3r202011:31:35
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Município de Bandeirantes - 2020
Relação de Participantes

Processo dispensa 38/2020
%. -4 ̂

CPLT^P^áginal

11.93lffi3f000l-30 LUZIAAUSTUÜNAOOS SANTOS-ME

Oídedeíornecedares: 001

Qldetc<aIde(crn9Eedores'. 001

Emitida per CIBELE GUSMÃO, rawrsâo;^^
0005/202011:32:22



Município de Bandeirantes - 2020
Situação por lote/Itens

Processo dispensa 38/2020

Fornecedor
CNPJÍCPF

itotêÓOlrUtoOOi

Item 001: aaioTMARMiTEX Bí ISOPOR COM TAMPA CONTEND0100 UNIDADES -TAMANHO M
554869163- LUZIAAUSTULINADOS SANTOS • ME 11 gai.ZSJÍXXII-SO

Preço Unitário

ADQUIRIDO

Qtde Itens vencedaes' 001

Qtde. Itens frustraúss' 000

Qlde. itens desertos: 000

Qtda iterts nâo apuradas: 000

Qtde itens empatadas: 000

Qlde. itens empatados ME' 000

Emitido per; CIBELE GUSMÃO, naiersâo: 5S24 u
0aO&202011:3Z31



Município de Bandeirantes - 2020
Vencedores por lote/item

Processo dispensa 38/2020

LotoOOl-lotoOOl I -

Fornecedor 654e89163-1 LUZIAAUSTULINADOSSANTOS-ME CNPJ: 11.931.283/0001.»
Item 001 22190-MARMITEX EM ISOPOR COM TAMPA. CONTENDO 100 UNIDADES-

Itens venddos: 1

EtTilido por; CIBELE GUSMÃO, na versão. 5524 u
C«/05'2CI2011:32:39



REPUBLICA FEÜERAI1 VA DO BRASIL

TABELIONATO DE NOTAS < .SQ
C OMARCA DE BANDEIRANTES - ESTADO DO PAIE'\^

CNPJ: IO.643.03.VOOO 1-50

jvro 136-P FolHa 047
PRISCILA YOLPATO OLIVEIRA PONTES

TABLLIÀ

006719

f  PROCURAÇÃO BASl ANTh QUE EAZrJ.UZIA AUStül.lNA
DOS SANTOS-ME- A I-AVOR DE LUCIANO DOS SANTOS, NA'

FOIUVIA ABAIXO DECLARADA:- -

SAI B A IVI qunnlos eslc Público in.struinento cIcEfocuraçao busunilc

virem que. aos de/oilo dias do mès de março do ano do dois mil c.irc/.c Q8/Ü3/2.01.3). nesla Cidade dc

Handciranlcs, E.siado do Paraná, nesic Serviço Noiarial, compareceu, como Ouiorganic:- LUZIA

!  AUSTULINA DOS SANTOS-^MÉ. pessoa Jurídica, inscrita no CNÍM sob o \f 11.931.263/0001-30.
l ínscriçào Estadual 41 J 0681634-2, de acordo com a Cerlidao Simplillcada da Jiiiua Comercial do

,  Paraná n" 13M54045-9 e Requerimento de lúiipresário íirmado cm 19'03/2ÜI2. este devidamente
I  arquivado na Junta Comercial anteriormente mencionada sob o \f 20I2Í578Ü]E sendo que'amht)s
I  llcam arquivados nesta Serventia, na Pa.sia de .Arquivo de Contratos Sociais sob n" 09. às ll.>. 130-M 31.
!  com sede na Rua Bencdiíi> Leite de Negrclros. 694. Centro, ern Bandeirantes-PR. neste ato

representada por sua proprietária, LUZIA AI'STUL1NA DOS SANTOS.^ brasileira, casada,
empresária, portadora da CM. Rg \f 6.665.606-3/SSP/PR. expedida em 1 I/l 1/3992. inscrita no CW n"
025,51 L839-28. residente c domiciliada na Rua j23 cje abril. 138, Vila São Pedro. IVindeirantcs-PR:

--JHAj^üiibeíida como a própria por mim. Melder Paduan vSíU4(S(|pí/Çscrev-erUe/eoníbrme os docii!ricntos
que me foram apresentados, do que clpu" le. Èf^í^^é'la"rKíí(^gam»N-3oj^íimrcuk esc/úísiitit;
seu haslanic procurador:- LUCIANO DOS.SANTOS, bnisifcirtv. casa^dí^ gerente-de lojav portador da
CM. Rg^n" 6.238.668-1/SSP/PR. expedida .eiii iÇ. Ò06.835.959-46;
residente e domiciliado, na Rua João Pedro^ 248; pBÍini MorumbP, BiiiKÍcirantes-PR: ao qual .confere
amplos e gerais poderes para t|ue c> procura'doíf?passa representar a butorganle perante qi^iNtiucr

1  eslabclecimentos bancários públicos ou priv ados||lolm) Cáf^a ficonornica ;Fè(:icral;M3anco do Brasil
Banco Itaú S.A.. Banco Bradcsco S.A., BanÇòTiSBC Bank,,Brasil S.A.. Cooperativas dc Credito.

I  bem como qualquer outro esiabcleciniento, biinTário-at|ui não mcncionacio, podendo promover u
;  abertura, movimentação e- encerramento de quaisq uer contas convnles. ou depoup^inça cou aplicações

financeiras cm quaisquer cslahclecinicmas bigítárii^s: promovef Jransfcrcncia' dc valorc.s^ entre
agencias: preencher e as.sinar termos, guia.s e foní5iiíários; 'eímiii^assin^/p;taKkissaf clicqi ar:^inar e
auiori/.ar débitos em conta coitenle. solicitar.-asjiJnar. rcKrai' çg:.a(ÍiÍ0EÍ/áfig^ retirada de lalonários de
ciicques. rciinir cheques dLnol\ad()s:M*CtirarMlinííeirn: ^a4ic}.tcn' -e.;rt.4irnr e:\ír.íilos: verillcar saldos .e
extratos, assinar eãrtas c prop<ísta.s:-autorizar. e#ilir...retirar e enviar ordens de pagamento c DOC:

soficiiar. retirar c faz.er movimentações çom cartab magnético:,tomar conhecimento e solicilâr senhas-
nígociar. endossar e assinar duplicatas e de;íConlj"las: podentíí)-aÍnda rv?|ire.senlá-Ja perante empresas

-  comerciais. Dctj-an, Ciretran, despachantes;" repar'jçôcs-phhli.cas ícderaf. estadual bu mumcipal. como
tncra, lAP. Juntas Comerciais. Receita Estadual e Federai, l-á/er e assinar declaração do; Ímposi(.i dc

rej^a. eníim. fazendo que preciso for. .dar recibos e quiíavé)eM; apiCsCTitar provas e documcnlo-Si juntar
e retirar doeumt^k)^realizar nllcraçâo de contrato social e distraio social se necessário for: podendo
pagar c receber"ewnt>mc da outorgaiiie, dando reçibo e quitação; adminisiraf os seus bepV: sejani bens
iini^*eis.'^nióveis.'*ícuIos- scinov entes, direitícs. t/çòVs e valores: tudo que achar convenicnic. comprar'
Página 1
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«-• vcmlcr móveis e merciiJurias ilo seu ranui Je ne[iócK' p'elo prcvti e eontlivões qucÇwlS^S^fíar..
assinar compromissos c obrigavòcs; pagar impOvSlos c laxas: podendo, ainda, eoniralar advogado
eonlbrindo-lhc os podcrcs da clátisula ud judkia. alcin dos especiais ressalvados pelo artigo 38. do
Código de l^^rocesso Civil, com os mais amplos podcrcs em qualqüci* Juí/o. tribunal ou grau dc
Jurisdição, inclusive, com podcrcs para representá-la perante a Justiça tio TràfelhoÓtanto na qualidade
de emprcgadora, como prcposlo. podendo fa/.ei acordos, apresentar documentos, pagar, exigir
quiTaçào: llrmar compromissos, lazer declarações: podendo, inmhcm. a procuradora.^.ssinai' Carteiras
dc Trabalho dc empi^gados da oulorganle, fazendo ainda, as devidas anotações: com podercs. pitra
despedir e admitir empregados; estabelecer salários: fazer adverLcneia§. e comunicações, iiar avisi^
prévio, homologar re.scisào de contrato, enlnn. praticar (^s demais atos necessários: podendo ainda,

fa/er acordos judiciais ou extrajudiciais, elaborando e reduzindo a lermo a proposta negociada, aceita

pelas partes: estabelecendo cláusulas c condições: podendo ainda, llrniar cónípri»nii.ssos. pagar e exigir
t|iiilaçno: receber e dar quilíiçáo: nào podendo substabclecer: e praticar, fmalmente. todos os demais

atos necessários c indispensáveis ao liei e cabal desempenho do presente mandato, feia Oulorganle.

!ni-ine Jiio. rinainicnie, que aceita c.sla procuração cm lodo.s os seus expressos termos, tal qual se acha

^hgida Assim disse, do qiie dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que. depois de lida e
m-nada em tudo conlórme. outorga, aceita c assina. Pela outorganle. foi-mc dito que dispensa a

presença c assinatura das testemunhas instrumciUári.is. conlv)rme lhe faculta o item 1 1 .3.18. tio Código

íle Normas da Coiregcdoria-Oeral da Justiça do Paraná. Ato devidamente protocolado sob iV 149.2013.

nesta data. Cu. (a.). Helder Paduan Sartorio. Liscrevenle. que a escrevi. Cu. (a.). Priscila Volpato

Oliveira Pontes, Tabeliã que a fiz digitar, subscrevi.'dou fé e assino. Custas: R$54.23 (VRC 384.62) e
Selo: R$Ü.47. Bandeirantes-i^R. 18 de março de 2013. (aa.) l.UZIA AlJS fULlNA DOS SAN fO^^E.
LUZIA AUSTULINA DOS SANTOS, Representante da Oulorganle. ITiscila Volpato Olivcira.Pontes.

1 abeliã.. Nada niiVis. Trasladada cm seguida, eonfcre em tudo ctan o original, ao qual me repoiTo e dou
lc:-T3ti. . Pnsciia Vtilpaio Offveinf Pontes. Tabeliã, qiie a trasladei, conferi.
subscrc\o. dt)U f^ assim) cm público e raso.

Em 'lest''^ . ^da Verdade

Bandeirantes-PR. 19/dé marco de 2013

Priscila Volpato Oli\cii jrPoiitcs
Tabelià

0.643.933/0001-50 '
^^íbelionat'0 de notas
S de BAND£JI0U\'TES

TABELI ONATfflKkuA BHNEDfTO LEITE DE NEGREIROS, 739
@fi: CEMTRO-CEP 86.360-000NOTAS HÜ8' BANDEIf^NTES - PARANA I

irDi-;nnoc.<f.
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^RHDEIRAíffCs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
■fis.

£■5

CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO NÁ 145/2020- PMB
Contrato de Prestação dos Serviços que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR e de outro LUZIA AUSTULINA DOS SANTOS - ME.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIIUVNTES, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n"* 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Linõ Martins, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, na Av, Edelina Meneghel Rando n° 1.330, portador da Cédula
de Identidade RG n° 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 107.504.529-00, abaixo assinado,
doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro LUZIA AUSTULINA DOS SANTOS-
ME., estabelecido à Rua Euripedes Rodrigues, 1108, Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
Cep: 86.360-000 inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n.°
11.931.263/0001-30 neste ato representado por seu Sócio Administrador Sra Luzia Austulina dos Santos,
residente e domiciliado na cidade de Bandeirantes , Estado do Pai-aná, portador da Cédula de Identidade
RG; 6.665.606-3, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 025.511839-28 doravante designada
CONTIUVTADA. estando as partes sujeitas as nonnas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes,
ajustam o presente Contrato de Prestação dos Serviços decorrência do processo de DISPENSA DE
LICITAÇÃO - n" 38/2020-PMB. mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas,
definidoras dos direitos . obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente tem por objeto: pai*a AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA MARMTEX EM ISOPOR
COM TAMPA, PARA ATENDER A COZINHA COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, que a CONTRATADA se declara em condições de prestar em estrita observância
ao indicado nas especificações levada a efeito pela DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 38/2020-PMB.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão prestados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações informadas pelo CONTRATANTE e
aprovadas pelas autoridades competentes, assim como a Dispensa de Licitação n° 38/2020-PMB e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO

Os serviços serão prestados mediante solicitação do Departamento de

R Frei Rafael Proner 1457 Cx, Postal 281 CBP 8636Ü0ÜÜ rei.; 43 3542-4 15 - E-inail: Iieitacao(í/}ba

s do CONTRATANTE.
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CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obriga prestar sei-viços objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de R$
7,920,00 (Sete mil, novecentos e vinte reais).

PARÁGRAFO UNlCO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa
execução do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme fornecimento, e apresentação da nota fiscal, com guias da Certidão
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União INSS e Certificado de
Regularidade do FGTS-CRF-FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em cada uma das
respectivas parcelas e observada a ordem cronológica dos empenhes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica:

StCRET.VRU

DESPESA/

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

EDUC/VÇÃO 1360/103 0300512361121960323300300000 MATERIAL DE CONSUMO

EDUCAÇÃO 1510/104 030051236!124160333390300000 MATERIAL DE CONSUMO

Tendo em vista que a vigência deste contrato ultrapassa o final do presente exercício financeiro, as despesas
previstas para o próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão das Leis de
Diretrizes Orçamentárias - LDO e Leis Orçamentárias Anuais-LOA daqueles exercícios.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02(duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PAIU^GRAFO TERCEIRO - Nenlium pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos
produtos recebidos.

PARÁGRAFO OUARTO - Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancáida, transferência eletrônica disponível ou por
outros serviços da mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta
bancária (coiTente ou poupança) n" , agência do Banco , em nome
da empresa fornecedora.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique eiTo na fatura, o pa] o será sustado até que as
providências pertinentes tenliam sido tomadas por parte da CONTRAT

R ITci Riüacl Proner H37Cx. Postal 281 CT.P 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 /iB-mail: Iicilacao@bandc .pr.gov.br .235.753/0001-48
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PARÁGRAFO SEXTO - A fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na PREFEITURA,
o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para execução será de 06 (SEIS) MESES, iniciando a contagem na data da assinatura do contrato

O prazo de vigência do contrato é de 06 (SEIS) MESES, iniciando a contagem na data da assinatura do
contrato.

CLÁUSULA SEXTA - MULTA

PARÁGILVFO PRIMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previsto pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações
subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

PA1L4GRAF0 SECUNDO - Se, no término do prazo contratual os produtos não estiverem sido prestados,
será aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze reais). Para o cálculo dos
dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas
seguintes hipóteses;

a)

b)

infringência de qualquer obrigação ajustada;

liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados no Artigos 77 e 78 da Lei
subsequentes.

PARÁGILVFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará a CONTP
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inauimtílen
contratuais.

6
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PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir
o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10%(dez por cento) do
valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
20%(vinte por cento) do valor do contrato.
CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum semço fora do contratado poderá ser fornecido, ainda que em caráter extraordinário,
sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará
impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades previstas na Lei
n" 8.666/93 e suas alterações subsequentes.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as decorrentes
da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 38/2020-PiVIB - PMB e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incoiporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venliam a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas
pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instnimento em 02(duas) vias (impressas po^ist^ma eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunlias abaixo, obrigmdo-s^por si e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do m^mo a (^marca de Bandeirantes,
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONlTIMTApA, que em razão disso é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber nõliíÇtaçõ^s, citação inicial e outras
em direito permitidas.

Bandeirantes-PR, 17 de abril de 2020

R Frei Rafael Froner 1457 Cx. Postal 281 CEI' 86360000 43 3542-4525 - li-niail; licilacao@bandeirantA.p^v.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIP RANTES

Prefeitç^unicipal

LUZIA AUSTULINA DOS SANTOS • ME

Luzia Austulina dos Santos

Administradora

Testemunhas:

Joyce Ferreira dsiSHva
CPF. 0^5.535.889-70 '
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EXTRATO DO CONTRATO N" 145/2020- PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 38/2020-PMB

CONTI^TANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

CONTILA.TADA:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA MARMTEX EM ISOPOR COM TAMPA,
PARA ATENDER A COZINHA COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR: RS 7.920,00 (Sete mil, novecentos e vinte reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (SEIS) MESES, a contar da data da assinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES, a contar da data da assinatura deste termo.

DOTAÇÕES:

SECRE'r.\RIA

DESPESA/

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRA.MATICA

DESCRIÇÃO

EDUCAÇÃO 1360/103 0300512361 i 2 i 960323390300000 MATERIAL DE CONSUMO

EDUCAÇÃO 1510/104 0300512361124160333390300000 MATERIAL DE CONSUMO

Bandeirantes-PR, 17 de abril^ 2020

PREFEITUl ANDEIRANTES

Lino

Prefeito Municipal

LUZIA AUSTULINA DOS SANTOS - MB.

Luzia Auslulina dos Santos

Administradora

R l-rei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CILP 86360000 fel.; 43 3542-4525 - l^mail: licilacao@bandcirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFKITUaA MVKiaPAL DK BANDEtRANTCS

COtfTRATAÍÍTE: MlWlCtPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
OOrARANA.
COKTIUTADA: LUZM AUSTUUNA DOS SANTOS - ME

03JET0; AQUISICAO DE EMBALAGENS PARA MARMTEX
EM ISOPOR COM TAMPA PARA ATENDER A C02INIIA
COMUNtTARIA DO MUNICtPlO DE BANDEUIANTES.PR.
VALOR: RS 7.920,00 (Sete mtl. Dovcccnto» e vinte rexie)
PRAZO DE BXECLIÇAO; 06 (SEIS) MESES, • cootar da dota <b
nutnatura deste icnno.

PRAZO OE VIGÊNCIA: 06 (SEtS) MESES, a ccniar da data di
■lanatttfi deite icnno.
DOTAÇÕES:

(JCttUA/ DOrACAuFl»íCWMAt
mXilAMATtCA

Q3a«t2Mll2lM0Un

neacticAo

MATCMALDF.

Qandetfanto^PR. 17 de abril de 7020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
LiaoMaitns

Prtfcitp Motttcipal
LUZIA AUSTUUNA DOS SANTOS - ME.

Luxia AitiUtlcm doa Santoa
Adminútzadon

PREFErrURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
doparanA.
CONTRATADA; ZALIA A ZAMA LTDA.
OBTETO: AQUISIÇAO DE MATERUIS DE CONSUMO E DE
FERRAMENTAS DE BORRAaiARIA PARA DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNKlPiO DE BaNDEIR ANTES-PR.
VALOR: RS 7.320.75 (Seu mtl. trezenUM e víqU tew c letsnu c
cinco cenuvca)
PRAZO OH EXECUÇAO: 12 (docee) mote», a cunUr da data da
«tainatura deste termo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: l2t(loie)llieKi.eccnutdjiluaib
«ssiaattin defle temo.
OOTACAES:
Baadeinmea-PR. IS de abril de 2020.

SCatETAMA
otan-.SA/
rovTt rONCIONAt.

PftOrUUMATirA
ObSníCAo

AtMCUTaAÇÀO ettoem «2iate4i2t0404tai
ttMOMoam

MATUUALPa
CONSUMO

AmconucAo «3mt«(it»Ma«tai
ii*«QMaaaa

MATEXIAIEX
CONSUMO

\0MttSTl.\C\O Mtaeea
«aaeMinMataai

umjoaeoa
UATXJUAáM

CONSUMO

rvMtcnoM AIMOiWOOO
MATEatAL Of

cuNtiruo

CtlUCACAO StmUOQQO
MATIUALDC

CONSUMO

CDUCACAm iiiaitM
eM0»l2MII24l««t

sjNOteaaoa
MATCUALOe

CONSUMO

«cmcuctvaA niaaca
«M0i20Maaa»iae)

sr.>«ONoeQO
MATUUALOa

CUNSltMO

OMUS i*)o«ce oMoiotiaativM}
uvmwwo

M.\TU[LU OC
CONSUMO

ACAUSIKIAÍ. itMMm OW9ieta4«0a0129»
«atwMoom

MATEUALDE
CONSUMO

MOoa tuaw
iieotigmieoMaA

«tHffMQOOa CONSUMO

&AúDe
iimtewneeMat

ismMeaaa
MATCUALOE

CONSUMO

SAOOf: aatorjoi
MATEMALOE

CONSUMO

PREFCnURA MUNICIPAL DC QANDCÍRANTES
Lino Martins

Prefeito Mutúcipal
ZAMA A ZAMA LTDA.
Ctindio Voshtmiuu Zasna

PREfmURA MUNiaPAL DK BANDEIRANTES

OBiETO; CONTRATAÇAO 0£ PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇAO de SHRVIÇX>S DK ARBITRAGEM PARA
EVENTOS ESPORTIVOS DA SECRETARIA DE EPUCAÇAO E
CULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDE(RANTES-PEt
Passado o prmzo recursal. tomo pública a homologaçúo do
ptocedimeato de ycitaçlo, modalidade Prcflo Preacncial acámaeiiado
<  do objete i>o(»)»e<ttiatcacootiita<M»):

EMPRESA

EVERTON BONFDI ROMANO - ME

VLR TOTAL

76.7IO.OC

767IOjlX

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICriAÇAO
MODALIDADE PRCGAO PRESENCIAL N* 14/2020-PMB é de RS
76.710,00 (SETENTA B SEIS MIU SETKCGNTOS R DEZ REAIS).
HOMOLOGO O PRESENTE PRCX^ESSO UClTATÕRtO.

Baadeinotea^ 24 de abnl de 2010

PRFJ^EITURA SIUNtCtPAL DE BANDEIRANTES

DISPENSA DE LECITAÇAO • 36/2020- PMB
RATIFUTAÇAO do ato DE DISPENSA IXi UCITAÇÃO

Ratifíeo 0 «to da Comiuio de üehaçio, nomeada atnvèt da Portaria
o" 1.483/3020. dc 06 dc janeiro de 2020, que dcchma Díspcmávd a
Licttaçio, Goin Êtaduncslo ao Art 24. tácito II da Lei 8666^.3 c
Decreto Fedcnt 9.412/18, a fa\-or do fomccixloi: ZAMA A ZAMA
LTDA.

M- QTO UND MOOUTOS iSi VIR
roíAi.

01 ei UND
UACAO) JACARl 2
rciNOADAS f.lRjOO *5K0U

a: II u\n cm A rniA wai rvo^ ai4) 124.75

a. UND
VALVULA AB fSfV 1
CAMAIIA4I4 050 :5jo

UND REMENDO ntO VCRAI,
RroirxA 2*30 14730

0» uvo MACACO rNCUUATlCO
uru):T0NnAOA& 1 TIKOe < iiKoe

0» UNO
VASUtNA rABA
tIONIAGEUMLG 51.12 145.M

OT UND
UCVOftClMLTRO
siunua w Moo )*5.oe 591.00

» IMD (IIAVE DF. ROOA
CRtiaTA4tfOCA&l1tOr U-oe t4.00

' 01 IMD
SACA VALIUIA
tCXTAVADriUMrA 43» 173»

UM)
NUatO » VALXl/LA
sctiuoa M35A1 a»

II UND AURACAD£ittAN2ZN(X> *.75 1*30

t: UND
saco Durtx) shuixils
|Al25)rNFV IJ.7Í 2730

" IDA
MANGUCtRA
UtANiA h KMXCIIADA
wmo

7J7 1*4.75

»
UNO ma> TRAVA SCMUTCRS

Riiro»tisci{2eoiPNCU 11*7 U.74

ij UNI) rtKO MAtIMi '• rOL
lOIlU) 2.12 43*

- 1 \j>o
UKENDO gUtKTI; TCIT
RtJUERflUi) •a*7 4037

IT 1 UND COLA QUENTE TOf
RtfmCRAOOML Ufl 5LII

II 1 UNO
REMENDO FRIO «UZZIR
OtCX40 51.12 55.12

l« •1 UND ESFATtqA KKAUIIFJt
CHATA «00 MM Ett» M.OO 4*30

2a Oi UND larAlULA MAMAIS
RCIXMOAMnWU *103 ee»

21 UND
larAtUiA NAIA KIT
Lt«ATECIK[T)H.VA IISOjDO 1 isao»

» 01 um
(l»4JtNTtl lUMtITL
SrtUU K TOL trtL-
IttOl

2*5.00 2*5.04

U •1 UNO
r^AiuLA atoMAin.
CAU SCtTARSirkAVAI

mm 1*430

25 UNO UUUNJA 3% NXECADA
MSTRO

1*7 I4A75

23 » UfO VALWlARt» *J7 )4J5

05 UNO
valvi;la An
CAMUiMV) CURTO
iiNatauM

535

23 (0 UNO
1ALVULA AH
CAsiahtiAo Curto
«atnsmsn

4.5a 41X0

2> «5 UNO
VALVULA AB
LAKDOilO UXSCX)
liamsi)

5a7 1735

n « UND
VALVUtA AB TRATOR
R)IICDMn.ErO r» 47.10

to 01 IDA
AVtCNTASnR oe TaUUi
IXItATECirANlUm *a.00 «AO»

>1 01 IDA
U ANOtJtO WAL lAT 40
cvi«

i«7aa lf7X»

)2 «1 IDA MANCHJU)VDOirXB$ l*5.«0 I45.ca

J} 01 UNn
I.SMitniUf)OtR.A
AGUIA

*1(0

14 01 liND LONA TRANCADA KG .19.17

Í3 01 imo MAvOlJto voetcxto 4iet a.»

U « UNO
RLFTI TOf FlEX fNEXI
fAaiEiocx«e 44.00 44X0

UNn
KriCONS.fSCUS>'CAM.
fASSLIOVHUZ 5540 55X0

ItTTAL 732175

FERRAMENTAS DE BORRAOIARU PARA DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO OE DANDEIRANTES-PR, oo
valor total RS 7420,7$ (Sete mil, liczentoa e vinie reais e tctettia e
cinco centavoa), lace ao dUpnüo no Art 26 da Lei n* 8.666/93 c
aluatixado pelo Decreto rp 9.412 de IR dc junho de 2011, \-ez que o
processo «e cneoeua devidamente taatniido.
Bandciiaotct, 15 de abril de 2020.

PREFEITURA MUMOPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO N" 144/2020- PMB
DISPENSA DE UCITACAO N* .T7/2020-PMB

CONTRATANTE; MUKICtPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DOPARANA.
CONTRATADA: IMAES IMPORTAÇÃO LTDA.
OBJETO: aquisição EMERGENOAL OE TESTE RÁPIDO
PARA DETECTAR CORONAVÍRUS • COVID-19. EM
PACIENTES DO MUNICÍPIO 0£ BANDEIRANTES-PR.
VALOR: RS 70.000,00 ISeicrtU iril reais).
PRAZO DU EXECUÇÃO: 60 (Kascoia) diaa. a conUr da diu da
aniutura deste termo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: M imcaa) din. a conv da d» di
asúutara deste tcmw.
DOTAÇÕES:

OOTACAO
FUMCIONtl

ntOCRAMATtCA

iirauâMi loesieti

ttcacRtcAo

SIATEMALOe

MATEtUALOe

BacdetR3tes-PR. ITdeAbrtl de2õ2Q.

PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDU LVTES
Lino Martins

Prefeito Muaicipi!
IMAES importação LTDA.

DougbsMies
Sócio Adnnnistiador

PRCFCITURA .MUNICIPAL DK BANDUKAMES

EXTRATO DO CONTRATO N* 148/2020- PMB
DISPENSA DE UCITAÇAO N> 37/2020.PMB

CONTRATANTE: MUNICtPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DOPARA.NÃ.
CONTRATADA: MARINGA HOSPITALAR DISTR. DE
MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EOIELI
OaiETO: aquisição EMERGENOAL OE PRODUTOS
AVnSSÉPTICDS E MATERIAIS DESCARTAvEB PARA
disfostbiu/açAo aos funcionários para
IUGIENIZAÇAO NO COMBATE AO rORONAVIRUS<X>VIO-l<l.
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES.PR.
VALOR: RS 42.000,00 ((Juarcota e dob mil reais).
PRAZO DF. ETIECUÇAO: <0 lusasU) dita. a tocar tr trair

termo
PRAZO DE VIGÊNCIA: «O (uacau) dita. a cooui da data da

DOTAÇÕES:
dotacAo

rUNClOfhAL
ntOtntAMATtCA

KWiietatieossat
s

iieevrmettMiwa

Bandetrantea-PR, 22 de Abril de 2(120.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIXaNTES
LinoMartiM

MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E
CORRELATOS-EIRELI

Tania Maria Prietre
Administradora

PREFEITURA MUMOPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO N* I$0/2020- PMB
DISPENSA DE UCITAÇAO PP 39:2a20-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE B ANDE «ANTES. ESTADO
DO PARANÁ.
CONTRATADA: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES -
EIREU-EPP
OBIETO: AQUISIÇAO EMERGENCIAL DE PRODUTOS
ANTISSÉPTICOS E MATERIAIS DESCARTÁVEIS PARA
dispombilizacAd aos funcionários para
IIIGIENIZAÇAO no combate ao CDRONAVIRUSCOVID-IS.
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BAN0EIRA.V1ES-PR.
VALOR: RS 64.000jXI (Sesesta e quatso mã reaisL
PRAZO DE FJCLCUÇAO: 60 (wsona) dtaa. a cootar da dau da
«srinatura deste termo.
PRAZO D£ VIGÊNCIA: 60 (sesaenta) dias, a ceoctr da data da
auiatiun deste lenna.
DOTAÇÕES

dotacAo
nmncMAi

ntOCiaAU.AT)CA

BarMieiranies-PR, 22 de Abril de 2030.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Lino Martins

Prcfciio MsikieipaJ
aJ3SSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - FJREU - EPP
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%(lH0Ü8Ai!irrES PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS M

Bandeirantes, 30 de Julho de 2020

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de Aditivo de valor em 25% para o processo DISPENSA 38/2020 -

CONTRATO N° 145/2020 - AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA MARMITEX EM ISOPOR

COM TAMPA, PARA ATENDER A COZINHA COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, CONFORME MEMORANDO 151/2020 EM ANEXO.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos

de estima e consideração.

Atenciosamente,

REGINA CELIA AMARAL FABRIS
DIRETORA DA QiVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 — Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS
b>o

Bandeirantes, 30 de Julho de 2020

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a instauração de

procedimento de Aditivo de valor em 25% para o processo DISPENSA 38/2020 - CONTRATO N®

145/2020-AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA MARMITEX EM ISOPOR COM TAMPA, PARA

ATENDER A COZINHA COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, CONFORME

MEMORANDO 151/2020 EM ANEXO.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de

estima consideração.

Atenciosamente,

Aktos ZANARDO
L DE ADMINISTRAÇÃOSECRETÁRIO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^WDEIBAÍÍTeS PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Bandeirantes, 30 de Julho de 2020

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE VALOR EM 25% PARA O PROCESSO DISPENSA 38/2020 - CONTRATO N°

145/2020 - AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA MARMITEX EM ISOPOR COM TAMPA, PARA

ATENDER A COZINHA COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, CONFORME

MEMORANDO 151/2020 EM ANEXO.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

UNO

PREFEIT

MARTINÓ
"O MUfílCIIICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457- Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ̂
ESTADO DO PARANÁ L

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTIIF^
Bandeirantes - PR, Rua Dino Veiga n° 298, centro, CEP,86360000 """*

Telefone (43) 3542-7617, 3542-2967 email: educacaoband2009@gmail.com

Memorando 151/2020 Bandeirantes, 30 de julho de 2020

De: Secretaria de Educação e Cultura

Para: Secretário de Administração - Antônio Carlos Zanardo

(  ) Enviar a Vossa Senhoria

Temos o prazer de: ( X) Solicitar a Vossa Senhoria

(  ) Comunicar a Vossa Senhoria

Aditivo de 25% referente à dispensa de licitação

38/2020 - Luzia Austulina dos Santos, para a aquisição marmitas de Isopor

para a Cozinha Comunitária do Município de Bandeirantes.

Valauíria ADarecida Bbnacíni Martins

Secretaria Municipal Ide Educação e Cultura

Bandeirantes/PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^

ESTADO DO PARANÁ (nt. r-
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTUfí

Bandeirantes - PR. Rua Dino Veiga n" 298, centro, CEP,86360000
Telefone (43) 3542-7617, 3542-2967 email; educacaoband2009(ggmail.com

JUSTIFICATIVA

Venho através deste, justificar a solícitaçào encaminhada através do

memorando n° 151/2020 aditivo de 25% referente à dispensa de licitação

38/2020 - Luzia Austuíina dos Santos, para a aquisição marmitas de Isopor para

a Cozinha Comunitária do Município de Bandeirantes.

Tal solicitação se deve ao fato da necessidade de ampliação do

atendimento na cozinha comunitária através de marmitas uma vez que ainda

estamos em meto à pandemia do Covid-19, o que impossibilita o atendimento

presencial de acordo com as normas da Organização Mundial da Saúde sobre o

distanciamento social.

Sendo assim, diante deste quadro, se faz necessário a

continuação do atendimento na cozinha comunitária para as famílias em

situação de vulnerabilidade, ofertando as refeições em marmitas individuais

evitando assim aglomerações.

Diante do exposto acima, solicitamos que o presente aditivo.

É nossa justificava.

Bandeirantes, 30 de julho de 2020

Vaíquíria Apareeffla Bonacini Martins

Secretaria Municipame Educação e Cultura

Bandeirantes/PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT^ . .
ESTADO DO PARANÁ Í2L-.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURÁP*
Bandeirantes - PR, Rua Díno Veiga n® 298, centro, CEP.86360000 -'• •'

Telefone (43) 3542-7617, 3542-2967 email: educacaoband2009@gmail.com

MEMORIAL DESCRITIVO

OBJETO: Aquisição de marmitas de isopor para a cozinha

comunitária do município de Bandeirantes- PR.

ITEM QTDE DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO

MARMITEX EM ISOPOR COM TAMPA

COM 100 UNIDADES-TAMANHO M
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 11.931.263/oooi-30
Razão Social: luzia austulina dos santos

Endereço: Rua benedito leite negreiros 694 / centro / bandeirantes / pr /
86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:24/07/2020 a 22/08/2020

Certificação Número: 2020072402224354949905

Informação obtida em 30/07/2020 11:10:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUZIA AUSTULINA DOS SANTOS

CNPJ: 11.931.263/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:11:08 do dia 30/07/2020 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 26/01/2021.

Código de controle da certidão: 1784.0FEC.6F39.AC7E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUZIA AUSTULINA DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.931.263/0001-30

Certidão n°: 17628228/2020

Expedição: 30/07/2020, às 11:11:29

Validade: 25/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LUZIA AUSTULINA DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS) ,

^  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 11.931.263/0001-30, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Oúvid.ís e suge.s: òer.: cndr,0 cst. j us . br
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Í^REFEÍTURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 145/2020- PMB
PROCESSO DE DISPENSA 38/2020 • PMB

termo aditivo AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EMBALACENS
PARA MARI^ÍTEX EM ÍSOPOR COM TAMPA, PARA ATENDER A
COZINHA COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE RANDEIRANTES-PR E
A EMPRESA LUZIA A USTULINA DOS SANTOS-ME.

O ML INICÍPIO de BANDEIRANTES, Eslado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
inrcmo. com sede na" Rua Prci Rafael Proiier n" 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no CadiisLiu Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo
Prefeilo Municipal. Senhor Lino Martins, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n"
^ 7vi.<J0,S-8. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inspriio no Cadastro de Pessoas
í isicas do Ministério da Fazenda sob o n" 107.504.529-00, ora denominado CONTRATANTE e a empresa LUZIA
VLiSrLLÍiN.A DOS SANTOS-ME., estabelecido à Rua Euripedcs Rodrigues, 1108, Centro, na cidade de
Bandeirantes, Estado do Paraná, Cep: 86.360-000 inscrita no Cadastro Nacional tja Pessoa Jurídica do
Minisieno da Fa/enda sob n." 1 1.931.263/0001-30, representada pela Sra Luzia Auslulina dos Santos,
le.sidente c domiciliado na cidade de Bandeirantes , Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade
kEi. 6.665.606-3. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no
^ auastru de Pessoa.s Físicas do Ministério da Fazenda sob o ii." 025.511839-28, d-oravánte denominada
C:ONTR\T.\l)A. celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

Cl .xLíSELA PRIMEIRA

C.onformc processo homologado em 17 de abril de 2020, decorrente do PROCESSO DE
OíSPSvNS.A 38/2020-PMB, cmre as partes acima identificadas AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA

rpx í-.M ÍSOPOR CO.M TAMPA, PARA .ATENDER A COZINHA COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE
6A NI)!:!RA\TFS-PR. cm aiendimento ao que foi solicitado pelo oficio em 30 de julho de 2020, com ftindamenlo
no .ilínea d. inc. II. do Art. 65 da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide:

»

- REAJtFSTAR, para rcslabelcccr o equilíbrio econòmico-financeiro o valor do contrato, reequilibrando o valgr em
25y'íi(vintc c cinco inteiros por cento), equivalentes a RS I.980,00(um mil, novecentos e oitenta reais), totalizando o
f:oninno adiiado cm RS 9.900.00 (nove mil. novecentos reais).

CLAUSlJl.A SECtUNDA

inalteradas.

As demais cíáiisuias do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem

•  •

Bandeirantes PR, 03 de agosto de 2020

LUZIA AUSTULINA DOS SANTOS-ME

Luzia Auslulina dos Santos

.MUNiClPIO DXB4^E1R.AN"FES
Lino Martins

.CONTRAT.A.NTE

YFSTRMUNHAS:

P .Só..i6()-O0l)-Tel: .^542-4525- E-inail liciiucuo;<Á>undcii'anieygov,ry,h

ATADA

lemí > i)dnizettj de Souza

73.245.259-20
9

NP.1 76:235.753/0001-48
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K MUNICIPAL DE BANDEIRANIE^
ESTADO DO PARANÁ fC- (ã.

■^j-y

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" U5/2020-PMB
PROCESSO DE DISPENSA N° 38/2020 - PMB

COVTKA 1'ANTt: Município dc Bandeirantes, Hstado do Paraná

CONTRATADA; LUZIA AUSTULÍNA DOS SANTOS-ME

OiíJE I O: AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA MARMTEX EM ISOPOR COM TAMPA PARA ATENDER
V COZINHA COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BANDEÍRANTES-PR

OB.iE'l'IV0: REAJUSTAR, para rcsuibcicecr o equilíbrio cconómico-tlnanceiro o valor do contrato, reequilibrando
(1 valor cm 25'>;.(vinLe c cinco inteiros por ccnlo), equivalentes a RS l.980,00(um mil, novecentos e oitenta reais),
totalizando o contraio aditado em RS 9.900,00 (nove mil. novecentos reais).

Bandeirantes PR, 03 de agosto de 2020. .

MUMOFirT DLBANDEIRANTES
LimOlarlfr.s

LUZIA AUSTULÍNA DOS SANTOS-ME
Luzia Austulina dos Santos

K...t l t<t; rot..^;} Ptur.or, Pasiul iSi-fF.P Sí>.J6tl-000-Tel: .^542-4525- E-irail licilucaoí«-banjeirantes.g<iv.pr.br-CNP.176!235.75.V000M8
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OFICIAL
DECRETOS. E OUTROS BANDEIRANTES, QUARTA-FEIR/ AGOSTO DE 2020 • Ediçáo 1124

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Portaria 12.503/2020

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
que lhe sáo conferidas por Lei,

Resolve:

Conceder. Férias, aos servidores abaixo relacionados
NOIME P,AQUISITiVO período DE GOZO

ANDERSON FEUPE

DUTRA DE PAUIA

2018/2019 03/08/2020A
01/09/2020

QD JOSE RODRIGUES

PINTO

2018/2019 03/08/2020 A

01/09/2020

FAT1MA ROSEU

MORATO DOS

SANTOS

2014/2015 03/08/2020 A
01/09/2020

GENESiO JORGE DA

SILVA

2019/2020 03/08/2020A
01/09/2020

iSOLÍNA OUVEIRA

VIOAL

2017/2018 03/03/2020A
01/09/2020

JOSSANA PADUAN

DOSSANTOS

2018/2019 01/08/2020A
30/08/2020

IMARIÃ ANGELA DA

SILVEIRA MORETTI

2018/2019 03/08/2020A

01/09/2020

MARIO CHUEIRE DE

ANDRADE

2017/2018 03/08/2020 A
01/09/2020

StONEI APA DIAS

FACIO

2016/2017 03/08/2020A

01/09/2020

SOIANGE APAREODA

POSSAGNOLI

2018/2019 03/08/2020 A
01/09/2020

VALDIR MARIO

APARECIDO DA CRUZ

2015/2016 03/08/2020 A

01/09/2020

VALERIA FERNANDES

DE MORAES

2018/2019 03/08/2020 A
01/09/2020

WANDA CEUA

FIAUSINO DA SILVA

2016/2017 03/08/2020 A

01/09/2020

SIMONE DOS SANTOS 2012/2013 03/08/2020 A

01/09/2020

Edifício da Prefeitura Municipal do
Bandeirantes, Estado do Parana, em 03

de Agosto de 2020.

LXNO MARTINS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNIOPAL DE BANDEIRANTES

lnexi(jibilidadede ücilaçãon' 17/2020- PMB
RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE 1.ICITAÇÃ0

Ratifico o ato da Contissio de Sdeçâo. nomeada através da Pon.uia n '
14$9.'20I9. que declarou Inexigível a Ltciiaçio. com fimiiunemo inciso II
do Atligo 31, da Lei n* 13.019, de 31 de julho de 20U e Lei Municipal n°

.M UMU SERVIÇO
vw

IW
VI R IOTAL

01 10 Más

SUnVT.NÇlO
s(k:iai.

-associaçAo
SÃO PIO ü£
PIEIREUriNA-

s.aoo.00 «o.ooo.oo

A(l OIIO.OO

Para TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A
ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETREl.CINA E O MLMCIPIO Dl"
BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO Dl" SUAS (IBKIGAÇÒiS
SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL V 11010/2014
E DEMAIS ALTERAÇÕES E LEI MUNICIPAL N" 3 911 2020. Dl-i 23 DE
JUNHO DE 2020 no valor total de RS 60 OOO.OOtsessenta inil reai.s). face
30 disposto no /Irt. 38 da L-ei n° 13.019/14, vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Bandeirantes, 30 de julho de 2020.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNiaPAL DE BANDEIRANTE,S

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
145/2020-PMB

PROCESSO DE DISPENSA N" 38/2020 - PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná
CONTRATADA: LUZIA AUSTULINA DOS SANTOS-ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA MARMTEX EM
ISOPOR COM TAMPA, PARA ATENDER A COZINHA
COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO; REAJUSTAR, para restabelecer o equilibno cconòmico-
financeiro o valor do contrato, reequilibrando o valor cm 25'i'o( vinte e
cinco inteiros por cento), equivalentes a RS t.9S0,00(uro nul, novecentos
e oitenta reais), totalizando o contrato adilado cm RS 9 900,00 (nove mil,
novecentos reais)

Bandeirantes PR, 03 de agosto de 202O

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
Lino Martins

LUZIA AUSTULINA DOS SANTOS-ME

Luzia Aiislulína dos Santos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Portaria 12 .S0(./2020

LINO MARTINS. Prefeiio Vlimicipal de
Bandeirantes. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

Resolve:

FNONER.AR. a p.inii de 01 de Açosio .li- corrunie

ano >'V DOM/l li APARiCIlX i HAKK! 1K< ' ..ciii..imt Oo

eaiuo eletivo de ".Auxiliar >le Scrviv(>> Diveiv» . i.ixc >ii.i

aposentadoria coiteedida através do beneficio n" i'0 140-1

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes. F.siado do
Paraná, em 0.1 de Agosto de 2020.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Portaria 12 507/2020

LINO MARTINS, Prefeito Municiptil de
Bandeirantes. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas |xn Lei.

Resolve

E.XONER.AR. a partir de 01 de .Agosto do coiienic
ano. o Sr" El.10 DE ANDRADE .SOARE.S. ociipanie do
cargo el"etivo de "Auxiliar de Serviços Diversos", face sua
aposentadrvia concedida através do heiielicu» n''l')iiM4 141.
7

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeiranies. Estado do
Parana. em 01 de Agosto de 2ii2ti

I.INÜ MARTINS

Prefeito Municipal

tianilciranius. 30 dc julliu dc JOJo

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-HR
Lino Monins

Prcfcilo Municipal
SECRETARIA DE SAÚDE
Cristianc Caçador Araújo

Geslofa

ASSUCIAÇAO S.A0 PtO DE PtETRrn.r iNA
Rotwnp Morais do Xlodoiios

Presidente

PREFEITUIU .MUNICIPAL DF. BANUEIIUN'rF.S

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE CO1.AB0RAÇÂO N* 02/2n20-PMB
CONTRATO V JtrvZIOU-PMB
INE.\IGinil.IDADE DE t.iriTAÇÀO 17/20211
CONTRATANTE Ml Nlí tPtO DE BANDIURANTtíS. I SI VlX) DO
PARANÁ
CONTRATADA ASSCK I AÇÃO SÃO PtO DE PtETREt.("lNA
OBJETO TERMO DE COt.ABORAÇÃO CEt.EBRADO ENTRE A
ASS(X;tAÇÀO SÃO PtO Dt: Plt:TREl.t INA E O MUMt IftO DE
BANDEtRAtdTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES
SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL V 1.3 (i|'>'2UI-l
E DEMAIS ALTERAÇÕES ELEI MUNICIPAL .V .5 •)! 1/21)20. DE23 DE
JUNHO DE 2020
VALOR: RS 60 OOO.OO (sessenta mil reaisj

PRAZO DE EXECUÇÃO 12 (do/e) meses a eisilar da data iLi asMoainra
do lermo

PR-\Z() Dl- X K.ÉM I \ I • rriv-^-, i eoni.ii da J;u.i da
do icnoo

IX)l Al.t")! S

pki<:fkiiiík,\ miinicipai. dk bandkikam >:s

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 21/2020 - PMB

O Município dc Bandciranies-PR . lomo público que ás o*)!!!)*) horas do dia
21/0)1/2020. no ponal dc compras do governo federal
ns>\\ conmnvsirovetii.amcnuus eom lir . rcali/ará a lieiiaçáo na modalidade

cm reTctcncia. que lem por ohicio AC21.ÍISIÇ.ÃO DE UM \'El("UI.O
uriLirÃRiorjuF. seha uiilizaix) ex( i.usivamknii- para a
manuie.nçào lleirka rei..\cionau.\ -v iumixaç.ão
PÚBLICA DE BENS COMUNS OU PARA A.MPUIAI, ÃO.
MANU I"|;NÇA0 ou MODí/RNI/.AÇ.ÃO 1X1 Sisn-MA Dl
ILUMIN/\ÇÃO PUBLIC A E BI-2SS CO.MUNS 1X1 MUNIC IPIO Dl
BiANDEIR.ANTiS-PR. COM RECURSOS PROVENIENTES D A COSIP
- CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIS DA II.UIMINAÇÃO PUBI K"A A
tcliiada do cdtlal iMidcra ser feiia nos siliiv. eleirCsiicos
vvmv comr>rasui»em:uiMM3is com ht c ou vvx»» haiideiraincs iw iiov br c

tombem no dcpani-uncnln dc Liciiaç<Vs da Prcfciuira

Bandorajues-Pi. 04 dea(!o^lo de 202''

AN lOMO ( AHI.C)S /..ANAKIX)

Scerelano dc Adniinisirav.io

PKI I KI li K.\ MUNtCIPAt.DK BANIIEIIL-WlF.S

IM XKjIBII ÍIlADH DE t.lCl"I/\ÇÀO- 1X01)20- PMB
R AlIFK \(, "\D IX) ATO DE INEXIGIBII IDADE DE l.l("ITAÇÃr)

Ralifu,' .11,' d.i ( omisvio de l.ieilaçrto. nomc.-tda alravcs da l'onana n"

I4K.> JiiJo. dc >s, de j.-uieira dc 2020. que declarou incxtgivd a Ltciiaçâo.
e.ini rond.imeoi.,iu<,.i/«ir do artigo 2.3 da l.ci K 6Cir»/')3 a favor dos sogoirvuis

fomeccvlores c.vníorme abaixo

TÉCNKOS EM t:NH:RMAGEM
I  V ALDIANE GOMES DOS SANTOS BRI PES

ANDREI A CiER1"RUDES PIAS LEÃO

I

Pat.a t (iNiR \1 \(. \(l DE PROtlSSIllNAlS EOI EMPRESAS

PRESI AIXIKIS Dl SERVIÇOS DE SAÚDE PARA AIENDIMEMH

AOS possíveis ("/VSOS de ("ORONAVÍRUS rCOVID l''i NO

município de BANDEIRANTES - PR. CONFORME DECRETO

MUNICIPAL N" 3.191/2020 PARA ATENDIMENTO

complementar A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDF„ Iodos de
acofdo cçim n ( haniaiia l\tblica n " 01/2020 no R$ 7,73 íscic reais c sctaxa

c Ires Cá3ii;ivt«N> por hora para os TFCNlf'OS EM ENFERMAGEM, c face
ao ihsp»Ni( r)() An *(• da l.ci n" X NrfvV."?. \c/ que o processo sc cucuutni

liaiHU-ii iW .i^t»s(o dc Jo

l.itio Nhirtius

Prefeito MunicipaJ

PKKFKII I RA Ml.NK IPAL DE BANDEIRANTES

'  . rw \ in liíM OWKAIí) V'?17

VK.ltOl.inADF l.iriTACÀO N" IHOfPO PMÍÍ
I  'IwiAMf \roplilii.if voi :>it?n.pviii

( ()\ I W \ ! \ \ : I \ltMiiLipio dc 0.»idc».i»k's, I do P;]fana

l f)'. :i< \ V \I DtAM (lOMI S DOS SANTOS
Ollil 'í. í > i\]U \1 \r.\0 DF PROFISSIONAIS EOI." FMPRISAS

PKI ^ :>i ShK\K.OS Dt. SAI.DE PARA AitSDIMhNU)
AOS l'OSsí\ns ( ASOS Dl (ORONAVÍRUS ((<)VID - NO

VII íi' • !1! ■IWDI IKANTIS PR (ONFORVIf DfíRIH)
MUNKn-v. í OM para athndimknm»
( OMtM íMi M VI' A Sl.( RI 1 ARIA M(.M( IPAL Dl: SAI Dl
PR A/O Dl ! \f < ' U AO O pra/o para a prcsl.xáodof mti içoc «era dc

PR A/

V A! < iK

DO l \U \U

\ (í t)f .»/o dc 1 icciu Kt xlc cx»miaio -ici
-• ' dliJS

fiMiN c nCICmij c ircs ccm.'iu»l píir In

I dc i I'

|XM.\V\í>
11 NCinVAl

pkihíkama nc

rK WFt«()S FI SSOA
MSK \

rikrKsi KVICOSIM

n.W HK<»S VI SM « A
HSICA

BaiHkiiiiuk'N'IM( 'i.i dc aiiosiodc 20Ju

PRFK MUN DE BANDEIRANTES
l.ino Martins

Prefeito Municipal
V Vf DlANF OOMHS DOS SANTOS

( (Mttrauido
< OMR -M M)A

t Kl r M i i H \ Mt M( IP \l Dt KWDHKAN I I N

I  « ■ L M U IH»Í ON! K AIn V .DS.2ii:o-P\IH
■■ t in ADI" I lí n Aí. Aí) V 1X702<: PMÍÍ
i  \\\\I AMI NTOPl HI IfO V'(ll'202(l.PMB

CONTRATA-NTE Município dc Bandeirantes. Estado do Paraná
CONTRATAIl.X ANDREIA GRRTRÜDES DIAS LEÃO
OBJETO CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E'01J EMPRESAS
PRESI ADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA .ATENDI.MENTO
AOS WISMVI IS ( ASOS Dl ("ORONAVÍRUS (("OVID - Dl NO
MIMÍ ll'IO Dl HA.NDEIKA.MbS PR. (ONEORXIl DECRLIO
Ml Ml il-VI V > | )| 2II.M PARA AIENDI.MEMO
( OXIPl I Ml ' VW V XI ( Kl I -VKIA Ml Sll IPAl Dl SAI DP
PRA/í » I>) t AFí I (. Ví) O prayo para .1 pfc^iac»^ do< <er* içtk vera dc

PR A/í)Dí
(ccnio cdi.vi
VAIOR RS

liil N< IA O pra/n dc % igcncij do çxmiraic dc l io

' 77 i sciç reai* c «cicnta c tfc$ centavos) por hora

SKVFI VkU '
WílAVÀi)

niv<rf*sAt
■'HíM.K XIII X

RIC^O

OI IHON SíkVíçns 1)1
IlifllllMS

-  1
4»! IKiiSSI HX1V4>MH

II.KCIimiei-tTSSO.X! ......o """

■' ■

fM'nirK-.KRVl4;«>S 1*
IKKCKIKCIN - rKSS4»X

tis» A

U.-ind( .f tr.tç- 7 dc IO dc

1 HiA \1 M>t li.\M>t_lK \Nib.'N
' tn.) M.tfiiiiv

u. f [ \

'iclçiio Muniçip.il
(.1 K ^ 1 11 . S i t \i»

(iMiirjiõxlòi


